




ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENOA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITlVO, A NÃO SEPl QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTPlDS ", (Ar! za !i 2 900 REG INT DA A.N C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓPlIA DE OUTPlA, PODENOO SER SU­

PRESSIVA.SUeSTlTUTIVA.ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar! 511 § 4°DORE6.INT DAA.N C)

FORMULARIO PREVISTO NO Ar! za li ,9 DO REG INT DA A N.C

3B 026:1. --5

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

]DEP CARLOS S~~T'ANNA
0...------------------ AUTOR

ê
t: 17 ;AT~5/87 JJSUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

.,------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO ---------------,

tJ
7
r--.--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Dê-se ao art.

seguinte redação:

69 do Anteprojeto sobre o Poder Executivo a

"O mandato do Presidente da Repfiblica e de 6(seis) anos,

vedada a reeleição."

JUS T I F I C A T I V A

o A Constituição em vigor preceitua que o mandato do Presi-
o
~ dente da Repfiblica é de 6 (seis) anos. É matéria de fato e de direi­
<X
ffi to que a Constituinte poderá alterar a duração do mandato, em consa­
o
~ nância com o sistema de governo que adotar. O Anteprojeto preconiza
~
o um sistema de parlamentarismo misto que se compatibiliza melhor com
a:
~ um mandato presidencial mais longo.
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~r------- ETIOUETA

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3B@262-:::3
" FICA VEDADA A ...PRESENTAÇÃD DE EMEND'" QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO'" MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE IIIODIFICA­

ÇÕES CORREL ...TAS, DE rUNEIRA QUE A ALTEll",ÇÃO.llELATIVAIIIENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE OE SE "'LTERAREM OUTllOS ". (Arl as ! 2'00 REG INT. OA A N C J
.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO AP"ESENTAOA COIIO ACESSO"IA DE OUTnA. PODENDO SER SU­

PIlESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.!lll! 4 900 REG.INT DA ....N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 211! ,1' DO REG INT. DA A N C

crFP"'RTIOO~
P!'~DBJ

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEP CARLOS SP...NT I ANNA
tôJr----------------- ...UTOR

DATA---

17/05/87 J
7
r:-.------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

Emenda nº

Suprima-se o artigo 2º do Anteprojeto sobre o Poder

Executivo.

JUS T I F I C A T I V A
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A norma cuja supressão é proposta acha-se mal redigida

e, até, mal traduzida de outros textos constitucionais alieníge­

nas, que inadequadamente confundem o Chefe do Poder Executivo com

a própria República ...

A expressão "O Presidente da República representa a Re­

pública do Brasil" é de lamentável infelicidade, mesmo que se in­

voque a Cons t i t ui ção Por t ugue s a. E a se gui nte: 'I vi gi a pe1o cu m­

primento da Constituição", é de profunda injustiça com a língua
portuguesa. Afinal a expressão "garante" é simplesmente contra­

tualista, embora conste das Constituições da República Togolesa

(1 979), República do Laire (1 983), da Costa do Marfim

(1 986),da Tunísia ... Lembre-se que nestas Constituições as ex­

pr e s s õ e s " i 1 e s t 1e ga r an t " e "i 1 ve i 11 e 'I, não têm cor r e s pondên­

cia com a tradução gramatical de "ele garante" e "ele vigia", co­

mo o Senador Fogaça deixou-se por elas encantar.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTlTUII~TE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DI6A RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl 23 li 2~OO REG INT. DAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUIlSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 59! 4°00 REG INT DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § WDO RE6 INT DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEP CARLOS SANT' ANNA

--r----------- PLENÂRI0/COM1SSÃO/SU8COMISSÃO------------~

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

Emenda nº

Suprima-se o artigo 3º e seu parágrafo único e ex-

clua-se toda referência ao Vice-Presidente da República, no Ante-

projeto sobre o Poder Executivo.

JUS T I F I C A T I V A

entendê-la absoutamente desnecessária num regime de governo em-

caráter transitório, o Presidente da República.

A emenda, que é supressiva, pretende excluir, do siste-

vacância e de impedimento, a ordem de vocação para substituir, em

casos de

que surgiu com a Constituição Federal dedente da República,

Registre-se, por necessário, que o cargo de Vice-Presi-

ma constitucional, a figura do Vice-Presidente da República, por

que existam mecanismos institucionais que definem, nos
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1 891, foi suprimido pelas Constituições de 1 934 e de 1 937. Mes

mo sob a égide da Constituição de 1 946, o ofício vice-presiden-

cial foi extinto quando da promulgação da Emenda Constitucional

nº 4, de 1 961.

A nossa própria experlencia constitucional revela a ab­

soluta desnecessi~de do cargo cuja supressão se propõe.

CPE IlIlQ
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENOA QUE SUBSTITUA INTEGIlALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Arl 23 § 2°00 REG INT DA A.N.C 1
" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVI<.SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59 § 4°DOREG INT DA A N C)

FORIIULÂRIO PREVISTO NO Arl 23 § 1~ 00 REG INT DA A N C

CJPÁGINA~
2 91-/.04

] P!'lPART~O , f

1P~B..--~..

] [117
DATA

105/87 ]SUBCOMIssAo DO PODER EXECUTIVO

DEP MARCOS LIMA

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

.------------- PLENÂRIO/cOMISSÃo/sUIlCOMISSÃO--------------

t:

0.----------------- AUTOR------------------

(

EMENDA NQ

Dê-se a seguinte redação aos artigos 41, 42, 43 e 44,

eliminando-se o artigo 45:

"Art. 41. O Conselho da Rep~blica é órgRo coordenador

das relações institucionais entre os Poderes do Estado. Cum-

pre-lhe velar pela harmonia e independência dos órgãos da so-

I O Presidente da Reoública;

rr O Presidente da Câmara dos Denutados;

III O Presidente do Senado Federal;

IV O Presidente do Suore.mo Tribunal Federal;

V O Presidente do Conselho de Ministros;

vr Os Líderes da Maioria e das Minorias da Câmara dos

plementar, é composto pelos seguintes membros:

berania nacional.

organização,cuja

funcionamento serão disciplinados em lei com-e

Art. 42. O Conselho da Rep~blica,

competência
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Denutados;

VIr - Os antigos Presidentes da Reoública, que nao hajam

r
sido destituídos do cargo.
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r":"'Ir-------I:TIOUETA--------.

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTES"ALMENTE O PIlOJITO

OU QUE DIGA RESPEITO A "'AIS DE UU DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM OIS"OSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM ouraos" (Art. 2~ 8 tODO REG INT OA/l N C)

n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO /lCESSORIA DE ouraa , "OOENOO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MDDIFICATlV/l ". (Art B9! 4 Q OO REG INT DA /l.N.C.)

FORMULARIO PREVISTO NO Art. 2~ § ,Qoo REG INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~"Á8INA)4j
~02/04

MARCOS LIMADEP.
tJ.-------------------- AUTOR-------------------j n~i°;]

§ lQ. O presidente do Conselho da República será

eleito, anualmente, dentre os Chefes de Poder que o consti-

tuem, vedada a recondução até que os demais tenham sido in-

vestidos naquele cargo.

membros do Conselho da República nele desem-

Compete ao Conselho da República:

funções enquanto exercerem os cargos referi-

independênciaeseparação

intangibilidade do princípio dae pela

pela harmonia,

da União,

Art. 43.

I velar

penharão as suas

dos neste artigo.

federação;

dos Poderes
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I I reconhecer e proclamar a incapacidade física ou

mental do Presidente da República, que o inabilite, comprova-

damente, em caráter permanente, para o exercício do cargo;

I I I submeter, imediatamente, a decisão referida no

inciso anterior, à ratificação da Justiça Eleitoral;

CONSTITUINTE ----------------------]
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r--r-------- ETIQUUA-------...,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VED ...DA A ...PRESENT",ÇÃO DE EMENDA QUE SU8STITUA INTEGR"'LMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO'" 101...15 DE UM DISPOSITIVO .... NÃO SER QUE TIl"'TE DE MODIFICA­

ÇÕES CORREL ...TAS. DE M"'NEIRA QUE ...... LTEIl"'ÇÃO. RELATlV"'MENTE ... UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA'" NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS M. (Art. ZS § etoo IlEG INT. O««.N C.)

" EMENDA É A PROPOSIÇio APRESENTADA COMO ...CESSÔRIA DE OUTIlA. PODENDO SER SU­

PRESSIV.... SU8STlTUTlV.... AOITIV'" OU MODIFICATIV..." (Arl 59 § 4~DO REG INT DA'" N.C)

FORIIULÁRIO PREVISTO NO "'r!. ZS § ,~ DO REG. INT DA ... N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEP MARCOS LIMA

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

IV - propor ao Poder Executivo, mediante reclamaç1:.

fundamentada dos interessados, a anulação de atos emanados

dos agentes administrativos, quando praticados contra a lei

ou eivados de abuso de poder;

V - organizar seus serviços auxiliares, provendo-lhes

o cargo, na forma estipulada em lei;

JUS T I F I C A T I V A

VI propor ao Poder Legislativo a criação ou a extin-

pública os mesmos impedimentos e as mesmas imunidades e prer-

rogativas que assistem aos congressistas."

Re-

dos

da

fixaçãoa

Art. 44. Estendem-se aos membros do Conselho

VII elaborar seu regimento interno.

respectivos vencimentos;

ção de cargos dos seus serviços auxiliares e

o
o
~
e::t
a:
C!)

O
...J

~
o
a:
UJ
Cf)

UJ
>
UJ
o

~
x
UJ....
O

Oferece-se outra formação para o Conselho da República,

atribuindo-se-lhe maiores competências.

A presente emenda assegura a apresença dos líderes da

maioria e das minorias na Câmara. Do Senado, basta o Presiden-

te.

r--------------------- CONSTITUINTE ----------------------1
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ASSEMBLÊIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAl.MENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAiS OE UM DISPOSITIVO. A NÃO SE" QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTIE A UM DISPOSITIVD •

ENVDLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlDS" (Art. as ! 21'00 REG INT DA A.N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUIlSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATiVA" (Arl !li! 4°00 REG INT DA A.N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. as § 19 00 REG. INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEP MARCOS LIMA

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

3Br/2bY-O

......,-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

Elimina-se a eleição de membros pelo Senado e pela Câ-

dos Poderes da União.

mara para o Colegiado que velará pela separação e independência

E incluem-se os ex-Presidentes da Repúbli-
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ca, que não hajam sido destituídos do cargo.

CPE ~~~l



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r-r------- ETIOUETA---------,

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA ~UE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER ~UE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRE~ATAS. DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAIlEM OUTlIOS". (Arl 23 li 2~00 REG INT OAA N.C)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar I 59! 4~ DO REG INT DA A.N.C.)

FORMULARIO PREVISTO NO Arl 23 § 1900 REG INT DA ".H.C

31:3 0265-E3

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEP MARCOS LIMA
AUTOR-------------------) ::r::PARTIOO~

. ~OO:"'~-l

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

~,.---------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------------,

EMENDA Nº

Dê-se a seguinte redação aos artigos 32, 33, 34, 35 e

36, acrescentando-se os artigos 37 e 38.

"Art. 32. Os Ministros de Estado, reunidos, formam,

comunhão hierárquica com o Presidente da República, o Conse-

constituído, obrigatoriamente, no mínimo, de um terço de con-

serO Conselho de Ministros deverá

Ministros cuja organização, funcionamento e atribui-

Parágrafo único.

de

gressistas.

ções são determinados em lei complementar.

lho
o
o
~
<t
a:
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o
...J
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o
a:
LI.J
V>

LI.J
>
LI.Jo

f?x Art. 33. O Conselho de Ministros será dirigido pelo
LI.J
l-

o Primeiro Ministro, nomeado pelo Presidente da República, den-

tre os cidadãos que preencham os requisitos para investidura

no cargo de deputado federal.

Parágrafo único. Ao Primeiro Ministro e Presidente do

Conselho de Ministros é facultado assumir a direção de qual-

quer dos Ministérios, sem prejuízo das demais funções de Go-

r
verno.

]



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SU8STITUA INTEGRAL!lENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO, flELATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS". (Art Z3 § Z~DO REG INT DA A.N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIlESENTADA CO!lO ACESSOIlIA DE DUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SU8STlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Art 59! 4°00 REG INT DA A N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. Z3 § ,~ DO REG INT. Dll A N C

313ÇZb-f-8

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
LPÁlIINA~

.2/6_J

DEP MARCOS LIMA

AUTOR -------------------] ~PARTlD~---J

. é BMOB '.7 .

Art. 34. Compete ao Primeiro Ministro:

I presidir o Conselho de Ministros, na ausência do

Presidente da República;

11 participar das deliberações do Conselho de Minis-

tros, com voz e voto, e subscrever os atos que dele emanem;

II I auxiliar o Presidente da República na direção da

política geral de Governo e ser co-responsável por ela;

V convocar reuniões do Conselho de Ministros;

ressalvada a precedência de iniciativa do Presidente

competência decisória do Conselho de Ministros,

Re-

Poder

matéria

da

coordenar as atividades administrativas do

instaurar processo legislativo que verse

na

VI

IV

Executivo;

pública;

incluída
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VII expedir regulamentos de execução, nos casos a que

se refere o inciso anterior, observada a precedência nele es-

tabelecida;

VIII exercer as funções que lhe forem delegadas pelo

Presidente da República e as demais atribuições assinaladas

na Constituição e em lei.

]
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l":"'1.------- ETIOUETA --------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIlSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DI"ICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIR. QUE A ALTERAÇÃO, RELATlVAUEtiTE A UU DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE .LTERAREU OUTIlDS", (Arf, Z! ! 2 9 DO REG INT. D. A N C)

" EMEtiDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PDDEtiDO SER SU­

PRESSIV•• SUBSTITUTlVA.ADITIVA OU UODIFICUIVA" (Arf 551 § 4900 REG INT DAA.N.C.l

FORUULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 10 DO REG INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEP MARCOS LIMA
AUTOR-------------------

J
~PAR~DO_~

. UMnB?-J

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

Art. 35. O Conselho de Ministros, que desempenha fun-

ções decisórias e opinativas, possui:

I voto deliberativo, nas seguintes matérias:

a) direção superior da administração federal;

cional;

b) instauração do procedimento de revisão constitu-

o
o
~
<l:
a:
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o
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c) elaboração do plano geral de Governo e de sua pro-

gramação financeira e orçamentária;

d) utilização dos mecanismos constitucionais de defe-

sa do Estado;

e) convocação extraordinária do Congresso Nacional;

f) declaração de guerra e celebração da paz;

g) mobilização nacional;

h) intervenção federal;

i) mensagem ao Congresso sobre a situação do País;

j) organização da defesa nacional e definição dos de-

veres dela decorrentes;

1) bases gerais da organização e do funcionamento das

Forças Armadas;

r.------CONSTITUINTE--j

CPE li li 11 1



r.-r-------- ETIOUETA---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA·

ÇÕES CORFlELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEFlAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUT~OS". (Arl 23 § 2·00 REG INT DAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OUT~A. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 5;! ~ 000 REG INT 010A N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § ,0 DO REG INT. DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
t=r=PÁllINA---l

4/6

~ PARTIDO---]
<4 PM'D ~ -,.'D l ,~

LY •./
MARCOS LIMADEP

tJe------------------- AUTOR -------------------]

PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------] (?1 7 ;~~ 18 7 J
SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

11 voto consultivo, nas demais matérias que o Presi-

dente da República decida submeter à sua apreciação.

§ 1Q. As resoluções do Conselho de Ministros são to-

madas pelo voto da maioria absoluta de seus membros, compe-

tindo ao Presidente da República e ao Primeiro Ministro,

quando for o caso, o voto de qualidade, sem prejuízo daquele

esolidáriaelas

de Ministros obri-

eficácia, pelo Pri-

Art. 36. As resoluções do Conselho

meiro Ministro e pelo Ministro competente.

gam a todos os seus membros, que ficam por

rendados, como condição de sua validade e

o
o
~ que ordinariamente lhes assiste.
<t
a::
'"'O § 2 Q • OS atos do Presidente da República, que versem
...J

fio matéria resolvida pelo Conselho de Ministros, devem ser refe-
a::
w
Cf)

w
>w
o
O
l-
X
W
I-

O

coletivamente responsáveis.

Art. 37. o Conselho de Ministros dissolver-se-á:

I ao início de nova legislatura;

11 pela renúncia coletiva dos Ministros de Estado;

111 pela exoneração do Primeiro Ministro;

r ]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ". (Ar! 23 ! 2~DO REG INT DA A N C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! 59 § 'I°DO REG INT DA A N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § W DO REG INT DA A.N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEP MARCOS LIMA

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

IV - pela aprovação de moção de censura, por maioria

absoluta dos membros da Câmara dos Deputados;

V - pela posse de novo Presidente da República eleito

pelo sufrágio direto.

Parágrafo único. Enquanto não se formar novo Conselho

de Ministros, o Presidente da República procederá livremente,

no que pertine às matérias sujeitas à deliberação prévia da-

dos seus membros, moção de censura

petência do Presidente da

pelo

com-

componentes,

da exclusivaseja

dos Deputados poderá aprovar,

República."

ou a qualquer de seus

cuja nomeação

maioria absoluta

Art. 38. A Câmara

aqueles Ministros

da

quele órgão colegiado.

voto

ao Conselho de Ministros,

salvo
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JUS T I F I C A T I V A

Propõe-se maior competência ao Conselho de Ministros

que, colegiadamente, terá funções nítidas de decisão e funções

consultivas.

r
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS· (Arl 2! § 2·00 REG INT. DA A N C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODEN[)O SER SU­

PRESSIVA.SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 511§ 4 900 REG INT DA A N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § W[)O REG INT DA A.H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS f.....:__~_/_I~_A__J
DEP MARCOS LIMA

AUToR-----------------) ~PARTI[)O-~

. l \l!Mn.B ~J

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

,.......,,------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

Aplicam-se as competências do projeto, mas se altera a

solução do Senador Fogaça, quando deseja a permanência no cargo

dos ministros censurados. Esta solução seria altamente perturba-

dora para a Administração. Sabendo-se censurado, o Ministros se

desinteressará de suas funções. Muito mais o Conselho.

No período entre a dissolução do Conselho e a formação

exercer as competências do colegiado.

o
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de outro, atribui-se ao Presidente da República a obrigação de



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMEtlTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Ar, Z3! 2°00 REG INT DlA.NC)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTAA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar I l\g § 4~DO REG INT DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 li'~ DO REG. INT DA A.N.C

3B10266'-6

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEP MARCOS LIMA
AUTOR-----------------j

r--r------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

,.....,r------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

EMENDA Nº

Inclua-se onde couber:

CAPITULO
DO PODER EXECUTIVO

SEÇAO I
DO PRESIDENTE DA REPúBLICA

JUSTIFICATIVA

Esta emenda
ra do Exe2utivo, que
exercido com o auxílio
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Art.
República, com
de Estado e a
te Capítulo.

O poder Executivo é exercido pelo Presidente da
o auxílio do Primeiro Ministro e dos seus Ministros
participação do Conselho de Ministros, nos termos des

define a estrutura singular de poder na esfe­
será chefiado pelo Presidente da República e
e co-participação do colégio ministerial.

]
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,....,.-------- ETIQUETA--------

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

:::313'0267-4
"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE ° PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELA.TIVAMENTE A UM OISPOSITlVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS", (Arl. 2~ 11 2~OO REG INT OAA N.C.)

" EMENDA É A PRODOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE DUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 5~! 4~OO REG INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § W DO REG INT, DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEP MARCOS LIMA
AUTOR------------------

J
~PARTIOO~

. ~I6'SJ~J

PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO ---------------.] EJ DATA ]

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO t 17/ 05/ 8~

7
r--.---------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

EMENDA Nº

Elimine-se o parágrafo único do artigo 27.

Presidente tem o poder de nomear e exonerar o Primeiro Mi-

se preserva o direito de censura e não o de nomeação do Go­

É o que aconselharam as experiências modernas.

nistro, este não deve ser eleito pela

verno.

a

gravidade.

Deputados,dos

tamanha

Câmara

JUS T I F I C A T I V A

Não se deve misturar institutos de

oSe

quem
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERARE'" OUTROS" (Ar! 23 11 2 QDD REG INT DA A N C 1
" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! 59 § 4)
Q DO REG INT DAA N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § l QDO REG INT. DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEP MARCOS LIMA
AUTOR----------------

j tJPMi PARTIDO~
<4 PMDB

,

JSUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO
..,------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO------------

f?

EMENDA Nº
Inclua-se onde couber:

extraordinária do Congresso Nacional;
de guerra e celebração de paz;
nacional;
federal;
da defesa nacional e definição dos deve-

versem
referen

Primeiro

desempenhaqueArt. O Conselho de Ministros,
funções decisórias e opinativas, possui:

I - voto deliberativo, nas seguintes matérias:
a) direção superior da administração federal;
b) instauração do procedimento de revisão constitucional;
c) elaboração do plano geral de Governo e de sua pro­

gramação financeira e orçamentária;
d) utilização dos mecanismos constitucionais de defesa

o do Estado;
o e) convocação
~ f) declaração
ffi g) mobilização
S h) intervenção
~ j) organização
o res dela decorrentes;
ffi 1) bases gerais da organização e do funcionamento das
~ Forças Armadas;
~ 11 - voto consultivo, nas demais matérias que o Presi-
~ dente da República decida submeter à sua apreciação.
o § lº. As resoluções do Conselho de Ministros são tomô-
~ das pelo voto da maioria de seus membros, competindo ao Presi­
~ dente da República e ao Primeiro Ministro, quando for o caso,
o o voto de qualidade, sem prejuízo daquele que ordinariamente

lhes assiste.
§ 2º. Os atos do Presidente da República, que

matéria resolvida pelo Conselho de Ministros, devem ser
dados, como condição de sua validade e eficácia, pelo
Ministro e pelo Ministro competente.

JUSTIFICATIVA

do Conselho de Mioistros restrin­
em numeras clausus, no próprio

Esta emenda define a natureza das atividades desempenhe
das pelo Conselho de Ministros, que exercerá funções decisórias­
ou funções meramente opinativas.

A competência decisória
gir-se-a as matérias referidas,
texto da Emenda.

r J



~------- ETIQUETA-------......

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM OISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Ar! 23 § 2°00 REG INT OA A N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA OE OUTRA. POOENOO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar t 59 ~ 4· 00 REG INT DA A.N C 1

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art 23 § lO DO RE(', INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEP MARCOS LIMA

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

~PÀGINA-J
2 2/2

r-"r------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

Executivo,

âmbito
deterá voto

Presidente
constituirá
do colégio
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Naqueles temas, será plena a sujeição do
República ao princípio da colegiabilidade, o que
mais eficiente garantia de participação democrática
ministerial no processo decisório de Governo.

Amplia-se em tais hipóteses, na esfera do
o espaço político-administrativo do poder pluralizado.

Nos temas residuais, que se situem fora do
daquele rol exaustivo, o Conselho de Ministros apenas
consultivo, de caráter opinativo.

da
a
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1"':"'.------- ETIQUETA -------..,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3B0269-j..
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEOIlALMENTE o PIlOJETO

OU QUE 010... RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO. A NÃO SE" QUE TRATE OE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE M"'NEIR'" QUE A "'LTERAÇÃO, RELATIV"'MENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA'" NECESSID"'DE DE SE ALTERAREM OUT"OS M. (Arl. 23 ! 2°00 REG INT. OA A N.C )

" EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO "'CESSÓ"IA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PIlESSIV.... SUIlSTITUTIVA ....DITlVA OU MODIFICATIV..." (Arl !li I ~oDOIlEG INT.DA A N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 § ,O DO REG INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEP MARCOS LIMA

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

EMENDA Nº

Dê-se ao artigo 21 a seguinte redação:

" A r t. 21. Confirmada a segunda censura pelo veto de

dois terços do Congresso Nacional, o Presidente da República

poderá dissolver a Câmara dos Deputados e

A eleição da Câmara dos Deputados dará

em sessenta dias.

a nova legislatura.

início

eleiçõesconvocar

a Câmara dos Deputados ser dissolvida

seis meses de cada legislatura."

Não pode

§ 1 Q •

§ 2Q.

nos primeiros e últimos
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Eliminem-se os artigos 22 e 23.

JUS T I F I C A T I V A

hoje

Eleito por eleições diretas, com maioria absoluta, que

seriam mais de trinta milhões de votos, o Presidente da Re-

r
pública deve ter a prerrogativa de escolher o Primeiro Ministro.

~~-L--------]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SU!lSTlTUA INTEllRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUe TRATE OE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM OISPOSITlVO ,

ENVOLVA A NECESSIDAOE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Ar' ZS !l 2~OO REG INT DAA N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO "CESSÓRIA DE OU"RA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUIlSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar'. 59 § 4 ~ 00 REG INT DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl as § ,~ DO REG INT OI. A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEP MARCOS LIMA

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

Não deve a Câmara dos Deputados eleger o Primeiro Mi-

nistro, para não acentuar as crises eventuais entre o Parlamento

e o Governo e dentro do próprio Parlamento.

Entendemos que o poder de censurar, provocando a queda

do Primeiro Ministro, é suficiente para dar à Câmara total con-

para cumprimento residual dos mandatos parlamentares.

censura se esta foi objeto de suspensão, o que

e não, como propõe o projeto, eleição

trole sobre o Governo, ficando sujeita a

ini-deve

sometne no

eleição

dissolução

cadaMas a

legislatura

segunda

nova

de

ciar-se

caracteriza o impasse político.

caso
o
o
~
<I
a:
C!>
o
...l

~
o
a:
w
(f)

w
>w
o

~x
W
l-

o

r J
CPE '1111'



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

...-,r-------- ETIQUETA-------....

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl.23! 2 QDOREG INT DAA.NC)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl Sg! 4 QDO REG INT DA A N.C)

FORMULÂRIO PREVISTO NO Arl. 23 § lQDO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEP MARCOS LIMA

EMENDA Nº

::3(3 027<~--4

DATA I
171 OSI 87 J

Dê-se ao artigo 26 a seguinte redação:

"Art. 26. As eleições dos deputados federais darão

inicio a nova legislatura."

A solução do projeto é por demais complicada e refoge à

finalidade do parlamentarismo que tem, na renovação do
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JUS T I F I C A T I V A

Parlamen-

supremo objetivo do povo confirmar ou substituir seus re-

presentantes.

A cada eleição nova legislatura, inclusive com a inci-

dência

meses.

da proibição de dissolução nos primeiros e últimos seis

]



r-::-r------- ETIQUETA--------

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UI! DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE OE SE ALTERAREM OUTROS" (Arl Z3 § Z9DO REG INT DA A N.C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl S9 § .. ·00 REG INT DA A N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl Z3 § 19 00 REG INT OI. A.N.C

3B027:i..-2

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEP MARCOS LIMA
AUTOR -------------------] ~PABIOO;:-j

. ~. ./..-'

,-------------- PLENÀRIO/COMISSÃO/SUbCOMISSÃO --------------..., DATA---tJ SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO ] t:17 /05;87 ]

EMENDA Nº

Dê-se ao artigo 17 a seguinte redação:

"Art. 17. na segunda censura, aprovada pela Câmara,

contra o Primeiro Ministro ou contra o Ministro que substi-

tuiu outro exonerado por idêntica moção, o Presidente da Re-

ao Congresso Nacional.

dois terços de seus membros."

poderá suspender os

e manter a censura pelo voto de

seus efeitos, submetendo seu ato

cinco dias o Congresso Nacional

a suspensãorejeitar

Parágrafo único. em

pública

poderá
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JUS T I F I C A T I V A
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUe TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTlIOS· (Arl. 2311 2900 REG INT. DAI. N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OU'·!!A. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUT IVA. ADITIVA ou MODIFICATIVA" (Arl S~! 4°00 REG.INT DA A N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art 23 § 1900 REG INT DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L2~8;A-.J

AUTOR-----------------j ~PARTIDO~

r p~~_J1....--_------------------------_.......PJ Dep. MARCOS LIMA

tJ DATA

~17/05/87J]
~----------- PLENARIO/cOMISSÃo/sUBCOlIlSSÃO------------~

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

A nova redação retira do Senado a competência para sus-

pender os efeitos da segunda censura. o Senado representa os Es-

tados e não deve interferir em questões típicas do governo, entre

os representantes do povo (Câmara dos Deputados) e o Presidente

suspender a segunda censura, em momentos de crise, submetendo-a à

eleito pela maioria absoluta dos brasileiros e, portanto, poderá

nova deliberação, desta fez ao Congresso, que pdoerá mantê-la por

dois terços de seus membros, quorum qualificado e tradicional pa-

será

É o mandatário indicado a

A este é transferida a competência para suspender

o Presidente da República, pelo próprio projeto,

da República.

os efeitos da censura.

ter mais de trinta milhões de votos.
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ra a derrubada, pelo parlamento brasileiro, dos atos do Presiden­

te da República.
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,.....,,...------- ETIOUETA--------

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3B0272-j,.
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIISTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE M"NEIRA QUE A "LTERAÇÃO, '1ELATlVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTER"REM OUTROS·, ("rI, ZI ! 2'00 REG INT D"A N C,)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO "PRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICt.TIVA" (Arl 59 § 4'00 REG INT DAA.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 25 § l' 00 REG INT DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEP MARCOS LIMA AUTOR -------------------] ~ PARTIDO ---]

. ~JIlU)B'- ;: .

PI.ENÁRIO/COlolISSÃO/SUBCOMISSÃO---------------,J [117 7~5/87 )
SUBCOMISSÃO DO PODER 'EXECUTIVO

r--.---------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

EMENDA Nº

Dê-se ao artigo 15 a seguinte redação:

" A r t. 15. Compete ao Presidente da República nomear

Primeiro Ministro e, por indicação deste os demais integran-

tes do Conselho de Ministros, composto obrigatoriamente de,

no mínimo, um terço dos congressistas.

recairão sobre os integrantes do Conselho de Ministros sujei-

§ lQ, As inqicações do Primeiro Ministro somente

tos à censura, excetJados

denenhumMinistros,deConselho

os Ministros cuja nomeação seja de

Presidente da República, conforme o

o

competência do

2 Q • Formaqo

no artigo

§

privativa

disposto

o
O

~
eX
a:
C!l
O
..J

~
O

a:
LrJ
(/)

LrJ
>
LrJ
O

~
X
lú
l-

O

seus membros poderá sofrer censura nos primeiros seis meses

de investidura."

~ U S T I F I C A T I V A

11

J



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~...------- !TIOUETA---------,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIlSTITUA INTEGIULMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SE" QUE TRATE OE MOOIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM OISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Ar' 23 li 2'00 REG.INT DAA N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUIlSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar' 59! 4'00 REG INT DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § "00 REG INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Dep. Marcos Lima

Procura-se dat um mínimo de estabilidade à formação dos

Ministérios. Não há necessidade de submissão ao Congresso Nacio-

nal de Plano de Governo~ sujeitando-se o gabinete a exame parti-

cular.

de crise, não deve o modelo propiciar crises contra a estabilidô-

de. Os Planos de Governo resultam dos programas dos partidos e

Se o parlamentarismo procura a estabilidade nas

devem, sim, ser testado por um período mínimo e não

épocas

submetido a

exame de cátedra em que se transformaria o Congresso peloprévio

projeto.

o
o
Li:
<l:
a:
(.!)
o
.J
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a:
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3B0273--9
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE o PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Arl 23! 2'DOREG.INT.DAANC.)

" EMEND'" É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OUTIlA. PODENDO SER SU­

PIltESSIVA.SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICA-rtVA". (Arl ~SI! 4 900 REG INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 §,. DO REG INT DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
[Jl!2 PÁllIN"'--J

DEP MARCOS LIMA
t:mPARTIDO~

JlmB

r 1 7 ;AT~ 5/ 87 ]

EMENDA Nº

Dê-se ao artigo 16 a seguinte redação:

" A r t. 16. Após seis meses de formação do Conselho de

Ministros, a Câmara dos Deputados, por iniciativa de um terço

com ele exonerados."

var moção de censura contra um ou mais Ministros ou contra o

JUS T I F I C A T I V A

e pelo voto da maioria absoluta de seus membros, poderá apro-

Mi-Aprovada a censura ao Primeiro

os Ministros nomeados por sua indicação serãotodos

Parágrafo único.

Primeiro Ministro.

nistro,

o
o
~
<{
a:
C!>
o
-'
t
o
a:
LlJ
Cf)

LlJ
>
LlJo

~
X
LlJ
l-
o

dema-emA redação do artigo 16 do projeto está longa

A emenda proposta diz tudo o que o relator desejou dizer desia.

forma sintética.

J
CPE ~Illl'



~------ ETIQUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. F"ICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA·

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" ( ....r' z~ 11 ZODOREG INT DAANCl

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÕRIA DE OUTRA, PODENDO SER SUo

PRESSIVA, SUBST ITUT IVI<• ADITIVA OU MODIFICATI VA" (A r t 59 § ~ ç DO REG.INT DA I< N C 1

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! z~ § ,0 DO REG INT DA I< N C

APRESENTACÃO DE EMENDAS
~PÀGINA-J

f?PMD~RTIDD --J
DEP MARCOS LIMA

r-T---------------- AUTOR-----------------

J

J
,.------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO --------------,tJ SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

,.....,.------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,
7

EMENDA Nº

Inclua-se onde couber:

Art. o Conselho de Ministros dissolver-se-á:

I - ao início de nova legislatura;

11 - pela renúncia coletiva dos Ministros de Estado;

111 - pela exoneração do Primeiro Ministro;

Esta Emenda indica as 05 (cinco) hipóteses em que se da
rá a dissolução do Conselho de Ministros.

eleito

"J U 5 T I F I C A T I V A"

V - pela posse de novo Presidente da República
pelo sufrágio direto.

o IV - pela aprovação de moção de censura, por maioria ab-
a soluta dos membros da Câmara dos Deputados;
~
e:t
a:
C!>
o
...I

I-

g Parágrafo único. Enquanto não se formar novo Conselho
ffi de Ministros, o Presidente da República procederá livremente, no que
~ pertine às matérias sujeitas à deliberação prévia daquele órgão cole­
~ giado.
wa

~
><
w
I-
o

Para abster os graves problemas que advir iam da ausên­
cia de formação do colégio ministerial - e enquanto este não se consti
tuir '-, o Presidente da República procederá livremente, no que pertine
às matérias sujeitas à competência decisória daquele órgão colegiado.

CPE 0011'



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTiTUINTE

~------- ETIQUETA-------....

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSiDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Ar! Z~ !I 2'?DO REG INT. DAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! 59! 4'?00 REG INT DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! 23 § W DO REG INT DA A. N C,

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

380275--5

7

SUBCOMISSAO DO PODER EXECUTIVO

ARTIGO l3º O Presidente, depois que o CONGRESSO NACIONAL decla­
rar procedente a acusação pelo voto de dois terços de
seus membros, será submetido a julgamento perante o
Supremo Tribunal Federal, nos crimes comuns, ou pe­
rante o CONGRESSO NACIONAL, nos de responsabilidade.

JUSTIFICAÇAO:

As responsabilidades inerentes ao Poder Legislativo
o
O
~ serão assumidas por todos os parlamentares, mormente as de re-
<[
a:
g levante repercussã7na vida do País .
..J

~
o
a:
LlJ
Cf)

LlJ
>
LlJ
o

~
X
LlJ
l-

o
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE o P"OJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A HÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM OISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ". (Arf. 23 § E~DO REG INT DA A.H.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar' !l9! 4°00 REG INT. DA A N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. 25 § 1° DO REG INT. DA A. H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------J ~PARTpIOTo~

João Paulo Pires Vasconcelos _ ~ J

ART. §2º - Por iniciativa de 2/10 e o voto da maioria de seus mem-

bras, poderá o CONGRESSO NACIONAL aprovar moção reproba

tória, até 5(cinco) dias após a apresentação do Plano de

Governo.

SUPRIMA-SE O ARTIGO 17º e Parágrafo único

JUSTIFICAÇAO:

o
o
~
~ As responsabilidades inerentes ao Poder Legislativoa:
C'
o
~ serão assumidas por todos os parlamentares, essencialmente as de
~
o natureza tão relevante.
a:
UJ
Cf)

UJ
>
UJ
o

f?
x
UJ
l-

o

r
117 J'

AfilNATURA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

380277-:1.
"FICA VEDADA A ...PRESENTAÇÃO DE EMENO'" QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAiS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE M"'NEIRA QUE ... "'LTER"'ÇÃO. RELATlV..... ENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS", (Art, as ! gOOO REG INT. OAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO ...PRESENT...O... COMO ...CESSÓRIA OE OUTIIA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTlTUTIV.... "'OITIVA OU MODIFICATIVA" ("'rt 59! 4~ 00 REG INT DA A N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! gll § 1~DO REG 'NT.OA A.H C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------

JJoão Paulo Pires Vasconcelos

DATA---

17/ OS;87 )

7
........------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO --------------------,

e 46Q:

ARTIGOS 2lº, 22º, 23º, 24º, 2Sº, 26º, 27º e PARAGRAFOS~ 45º, itemI

Substituir a expressão "Câmara dos Deputados" por

CONGRESSO NACIONAL.

Acrescer à expressão "Deputados Federais" a segui

te: e Senadores, ou seja, substituir a expresão ftDe

putados Federais" por DEPUTADOS FEDERAIS E SENADO-

o
o
ti:
e:t
o:::
(!)

o
..J

~
o
a::
w
(/)

w
>
W
o

~
x
w
~

o

RES.

JUSTIFICAÇAO:

As responsabilidades inerentes ao Poder Legislativo

serão assumidas por todos os parlamentares, essencialmente as de

natureza tão relevantes contidas nos artigos supra mencionados.

Cf>E .f1l1



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.--r-------- !TIOUtT~---------.

• fiCA VED~DA A APRESENTAÇio DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A. 111115 DE UM DISPOSITIVO, A Nio SER QUE 'rRATE DE MODifiCA­

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM DUTIlOS· (Ar! 2382900 REG INT OAA.N C)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SE" SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODifiCATIVA" (Arl 1511! 4 900REG.INT OAA N.C)

fORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 ! 19 DO REG INT. DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

GENEBALDO CORREIA

)
------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO---------------,t: SUB-COMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

.....r--------------------- TEXTO/JUSTifiCAÇÃO----------------------,
7

Suprima-se o artigo 59, que trata do Conselho Constitucional.

JUSTIFICATIVA

o
O

~
ex
a:
C!)

O
..J

~
O

a:
w
Cf)

w
ai
O

g
X
W
l-

O

Tendo sido suprimida a proposta do Conselho Constitucional

no Anteprojeto, não há por que persistir o artigo 59.

»:>1;...t
/ !

]



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3B'0279--8
• FICA VEDADA A APIIESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS". (Ar!. 23 5 2 900 REG IHT DA A H.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIIIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! 59 5 ",°00 REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § 19 DO REG. INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

GENEBALDO CORREIA

PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

rEXTO/JUSTIFICAÇÃO -----------------------,
1

Suprimam-se os artigos 46, 47, 48, 49, 50, 51 e 52 que ins­

tituem o Conselho Constitucional e demais artigos correlatos.

JUSTIFICATIVA

8 Tendo sido proposta a criaçao do Tribunal Constitucional na
~~ Subcomissão do Poder Judiciário, torna-se desnecessária a existên
a::
8 cia do Conselho Constitucional .
..J

~
o
a::
UJ
(f)

UJ
>
UJo

l?x
UJ....
o

r j
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENT"'ÇÃO DE EMENDA QUE SUIlSTITUA INTEGR"'LMENTE o PIIOJETO

OU QUE OIG'" RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TR"'TE DE 1I0DIFICA-

ÇÕES CORRELATAS. DE M"'NEIRA QUE A ALTER",çio, IlELATIV..... ENTE ... UII DISPOSITIVO •

ENVOLV ... A NECESSIDADE DE SE ALTEfl"'RElI OUTIIOS". ("'rf. 2~ ! 2'00 REG INT D.......N C.)

" EMEND'" É ... PROPOSiÇÃO "'PIlESENTADA COMO ...CESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SEI! SU­

PRESSIVA.SUIlSTlTUTlV.... ADITIVA OU MODIFIC...TIV...". ("'rf !l9! 4900 REG.INT. O... " N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf l!~ §" 00 REG. INT. DA .... N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

a
o
~
et
Ir
(!)

a
..J

~
o
Ir
LIJ
Cf)

LIJ

Gi
o
a
~
x
LIJ
l-
a

GENEBALDO CORREIA

......,;-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

Dê-se a seguinte redação ao inciso VIII do artigo 31:

VIII - Comparecer mensalmente ao Congresso Nacional para

apresentar relatórios sobre a execuçao do Plano de Governo ou

expor assunto de relevância para o pais;

JUSTIFICATIVA

o comparecimento sistemático e mais amiúde do Primeiro-Mi

nistro ao Congresso Nacional tem duas vantagens:

19) Permite-se urna aproximação maior

entre o Governo e o Parlamento, com atualização e acompanhamen­

to mais efetivo dos problemas de ambos os Poderes;

29) Elimina, gradativamente, o car&er

tenso e dramático de que se revestem as convocações de Minis

tros ao Congresso Nacional, tornando-as rotineiras e politic~

te sadias. O exemplo recente do Ministro Dilson Funaro, que p~

diu demissão na sexta-feira para nao ter que ir segunda à câma

ra dos Deputados, é o mais recente e é bastante ilustrativo.

Fr-------------------- CONSTITUINTE ---------------------

l~ f4.q I <, ]



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

,....,r-------- ETIOUETA---------,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O "ROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO,RELATIVAIIENTr. A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIlA"EM OUTIIOS", (Arl, 25 ! 2°00 REG INT. DA A N C J

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO A""ESENTAOA COMO ACESSÓ"IA DE OUTI'tA. PODENDO SER SU­

P"ESSIVA,SU!lSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar'- 5~ § 4900 REG INT DA A N.C J

FORIIULÁRIO PI'tEVISTO NO Arl. U § 1900 REG. INT. DA A,N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

3B028j.-0

GENEBALDO CORREIA
AUTOR-------------------j ~~~R~IOO~

o
O

ti!
~
o::
(,!)

O
...J

Ei
O

o::
LIJ
Cf)

W
>
LIJ
O

~
X
LIJ
~

O

r-------------- PLENÁRIO/cOMISsÃo/suaCOMISSÃO --------------.., DATA---t: SUBCOMISsAo DO PODER EXECUTIVO J t:.J 17/ 5 / 87 ]

.........--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO -----------------------,
7

Dê-se ao inciso 111 do artigo 30 a seguinte redação:

111 - por iniciativa do Presidente da República, na forma

do artigo 27 desta Constituição.

JUSTIFICATIVA

Trata-se aqui de adequação as modificações introduziº~s

no artigo 27.

r
CPE 111'"



~r------- ETIOUETA -------....

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEOAOA A APRESENTAÇÃO OE EMENOA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS OE UM OISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DIS~OSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIOAOE DE SE ALTERAIlEM DUTIlOS". (Arl. 23 ! P.'DO REG INi DA A.N.C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, ~ODENOO SER SU­

PRESSIVA,SU!lSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. !lll! 4'00 REG.INT DA A.N c.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § 1'00 REG INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

tT!PARTIDO~.. PMDBJGENEBALDO CORREIA
[ijr------------------ AUTOR

(-
liJ------------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO--------------) EJ~---DATA

t....5 SU_B_C_O_M_I_S_S_A_O_D_O_P_O_D_E_R_E,_=i'X_E_C_U_T_IV_O ~ é I} 5 /87 )

.........--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------.
7

Dê-se a seguinte redação ao artigo 28:

o
o
lt
~
ex:
(!)
o
-J

fi
o
ex:
UJ
Cf)

UJ
>
UJ
o

~x
UJ
I-

o

Art. 28 - ° Primeiro-Ministro é nomeado pelo Presidente da

República dentre os membros do Congresso Nacional que sejam bra

sileiros natos e possuam mais de 35 (trinta e cinco) anos, tendo

em conta - através dos partidos políticos - consulta aos Deputa­

dos Federais que compõe a maioria parlaroentar.

JUSTIFICATIVA

Esta emenda visa adequar o texto do artigo 28 com as mudan

ças propostas ao artigo 15.

]



r.-r------- ETIOUETA--------,

A55EMBLEIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TIlATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO, IlELATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS' (Arl. 23 !I l!'DO IlEG INT DA A N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA CO...O ACESSÓIlIA DE OUTIlA. !'OOENDO SEIl SU­

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl !l\l14~DOREG.INT.OAA.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § 19 DO REG INT. DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

oo
~
<t
a::
(!)
o
...J

5
o
a::
UJ
Cf)

UJ
>
UJ
o

~
x
UJ
l-

o

,.....,---------------------TEXTOIJUSTIFICAÇÃO----------------------,
7

Dê-se ao parágrafo primeiro do art. 27 a seguinte redação:

Parágrafo primeiro - Os Ministros de Estado serao exonera­

dos pelo Presidente da República, a pedido do Primeiro-Ministro.

Os parágrafos primeiro e segundo do art. 27 passam a ser

numerados, consequentemente, como parágrafos terceiro e quarto,

respectivamente.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de adequação a emenda que altera o caputa do ar­

tigo 27.



t"':"'1r------- rTIOUETA-------..,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE "RUE DE MODIFICA-

ÇÕES CORI'lELATAS. DE "'''NEIRA QUE A "LTEI'lAÇio. RELATIV"MENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Ar! 23 ! 2°00 REG INT DAA,N,C,)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU /llODIFICATIVA" (Ar, !IV i 4°00 REII,INT DA A.N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § ,900 REG INT DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

GENEBALDO CORREIA

SUBCOMISSÁO DO PODER EXECUTIVO

7
,.-,r------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Dê-se ao caput do artigo 27 a seguinte redação:

o
o
~
<l:
a:
(!)
o
-I

~
o
a:
llJ
CI)

llJ
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Art. 27 - O Presidente da República somente poderá exonerar

o Primeiro-Ministro após ouvir o Conselho da República e quando

tal se torne necessário para assegurar o regular funcionamentodas

instituições democráticas, comunicando as razoes da decisão em

Mensagem ao Congresso Nacional, enviada no prazo máximo de 48 horas

JUSTIFICATIVA

A intençao aqui é tornar menos autoritária e arbitrária a

decisão do Presidente da República no que se refere à exoneração

do Primeiro-Ministro.

As limitaçoes oferecidas apontam no sentido de limitar o

poder de decisào a uma situação de excepcionalidade e defesa das

in?tituiçoes, exigindo, por outro lad~ pronunciamento do Conselho

da República.

CPE I!ll!llJl
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--------------------CONSTITuiNTE ---------------------
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEClRAUIENTE ° PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃD SER QUE TRATE DE 1I001FICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM DUTIIOS N. (Arf. 23 ! 2'00 REG INT. DA A.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔIIIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVI<, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU ,",OOIFICATIVA" (Arl SlI! 4'00 REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23! "00 RE6. INT DA A.H.C.

380285-;2

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

0.,.------------------ AUTORr= GENEBALDO CORREIA ) t=PARTIOD~
4 PMDB

DATA )

17/5 /87________________J t:-y-------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO ---------------,

~ SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

7
.....,..-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

Dê-se a seguinte redação ao artigo 23, parágrafo único:

Parágrafo único - Os procedimentos constantes do caput des

te artigo aplicam-se também quando - configurada a hipótese do i~

ciso I do artigo 21 desta Constituição - a Camara dos Deputados

não haja obtido maioria absoluta para eleger o Primeiro-Ministro,

vedada a dissolução.
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JUSTIFICATIVA

Trata-se, aqui, de adequar e aperfeiçoar o texto do referi

do parágrafo.

.I
J

CPE 'JJ"1
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIlSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE "ODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM OISI"OSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREIlI OUTROS ", (Arl 23 § 2~DO REG INT DA A.N C )

" EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ...CESSÕRIA OE OUTlIA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUaSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIV..." (Arl.!l~! 4 900 REG.INT O'" ....H.C )

FORIlIULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 li 1900 REG. INT DA .... N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r------------------ AUTOR-----------------

~ GENEBALDO CORREIA ] rPARTIOO-,
4 PMDB

r------------- PL.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO----------------,

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO DATA ]

17/5 / 87

7
,.....,r-------------------- TEXTO/JUSTI~ICAÇÃO----------------------.

Dê-se ao artigo 22 e seu parágrafo 39 seguinte redação:
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Art. 22 - O Presidente da República, ouvido o Conselho da

República, poderá dissolver a Camara dos Deputados e convocar

eleições extraordinárias, caso esta - em la dias - não tenha lo

grado eleger os nomes para a lista tríplice de que trata o par~

grafo único do artigo anterior.

Parágrafo terceiro - A obtenção de maioria absoluta para

eleger a lista tríplice, em qualquer momento, faz expirar o di

reito à dissolução da Câmara dos Deputados, mesmo que já tenha

havido pronunciamento do Conselho da República favorável a dis

solução.

JUSTIFICATIVA

Trata-se aqui de uma adequação do texto, combinada com a

reforma do artigo 21, parágrafo único.

j. . ,

CONSTITUINTE ---------------------]
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~,-------- ETIOUETA--------,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRA~MENTEO PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Arl. 23 ! 2900 REG INT. DA A N C)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl Ml! 4 900 REG INT. DA A.N.C)

FOIlMULÁRIO PREVISTO NO Arl, 23 § ,9 DO REG INT. DA A. N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

GENEBALDO CORREIA

380287-9

,--,,.--------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,
7

Dê-se a seguinte redação ao parágrafo único do artigo 21:

parágrafo único - Se a eleição do Primeiro-Ministro resul­

tar da hipótese do inciso I deste artigo, deverá o Presidente da

República nomeá-lo em 48 horas; se resultar da hipótese do inci­

so 11, a Câmara dos Deputados elegerá - todos separadamente e

g por maioria absoluta - urna lista tríplice, devendo o Presidente

~ da República nomear um dentre os três, em prazo não superior a
ex:8 48 horas .
..J

~
o
ex:
w
(f) JUSTIFICATIVA
w
>w
o

f?
~ Esta fórmula é mais democrática e mais equilibrada do que
I-

o aquela pretendida inicialmente pelo Anteprojeto.

Retira-se a possibilidade de dissolução e cria-se a neces

sidade da negociação.

r
,.---------------------CONSTlTUINTE---------------------
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~3B02:1:3a-7
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEllllAl.MENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORREl.AT...S. DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO, REl.ATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ", (Arf. Z3 ! 2'00 REG INT DA A N.C1
" EMENDA Ê A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUllSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA", (Ar! !li! 4'00 REG INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 25 § 1'00 REG INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

GENEBALDO CORREIA

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

.--.-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

Dê-se ao artigo 17 e ao seu parágrafo único a seguinte re

dação:

Art. 17 - O Senado Federal poderá, dentro de 48 horas, por

iniciativa de um terço e o voto da maioria dos seus membros, so­

licitar a revisão da moção reprobatória ou da moção de desconnan·

ça, ficando suspensos os efeitos destas até que a Câmara dos De

putados se pronuncie .

Parágrafo único - A Câmara dos Deputados poderá manter a

moção reprobatória ou de desconfiança pelo voto da maioria dos

seus membros, em prazo não superior a 72 horas.

JUSTIFICATIVA

Objetiva-se, aqui, caracterizar melhor o papel meramente

estabilizador do Senado, dando ao seu ato o caráter de uma ~SG

licitação de revisão", e não de uma oposição às decisões da

Câmara. A intenção é evitar que o ato do Senado implique situa

ção de confronto com a Câmara dos Deputados

r
r--- - - - - - - - -,--- - - - - - - - - - CONSTITUINTE
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380289-5
" FICA VEDADA A APftESENTAÇio DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTE.ftAL.MENTE O PftOJETO

OU QUE DIIA ftESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEI' QUE TftATE DE MODIFICA­

ÇÕES COftftEL.ATAe, DE MANEIRA QUE A AL.TEftAÇio. ftEL.ATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TERARE'" OUTROS". (Art. ZlI li 2'00 ftE8 INT.DAA.N.C.)

" EMENOA É A PIIOPOSlçio APftESENTADA COMO ACE!lSÓIIIA DE OUTUA. POOENDOSEI' SU­

PftESSIVA. SUIlSTITUT IVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". {Art. !li li 4'00 IIEI.INT. DA A.N.C.}

FOIIMUL."ftIO PREVISTO NO Arl. til § "00 ftElil. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

GENEBALDO CORREIA
r--r----------------- AUTOR------------------J LP;~~~

,.....,,.....,------------ PL.EN"RIO/COMISSÃO/CUICOMlasio --------_----- DATA---

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO J .f: 17/5 I 87J

7
r--r-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

Dê-se a seguinte redação ao parágrafo 29 do artigo 15:

Por iniciativa de 96 Deputados Federais e o voto da maio

ria dos seus membros, poderá a Cãmara dos Deputados aprovar mo

çao reprobatória, até 5(cinco) dias após a apresentação do Plano

g de Governo.
~
<t
a:
C!>o
...J
~ JUSTIFICATIVA
o
a:
LLI
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LLI

~ A presente alteração visa apenas evitar equívocos no aue
o
~ tange ao numero mínimo exigido para colocar em votação moção
x
LLI reprobatória .....
o
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• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTE811ALMENTE O "ROJETO

OU QUE DICA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEII QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕESCOIIIIELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇÃO. IIELATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS·, (Arl. 28 ! 2'00 REG.INT DAA.N.C.)

• EMENDA É A ""OPOSlÇÃO APIIESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIIA. PODENDOSER SU­

PRESSlVA.SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA·. (Arl. 5~ ! 4'00 IIE8.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO ND Arl. 2lI ! " DO IIE6. INT. DA A, N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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AUTDR-----------------

J
~"pA::;:~.

GENEBALDO CORREIA . ~ ~~D J

7

Dê-se a seguinte redação ao "caput" do artigo 15 do Ante

projeto do Poder Executivo:

Art. 15 - Compete ao Presidente da República nomear o Pri

meira-Ministro e - por indicação deste - aprovar e nomear os de

mais integrantes do Conselho de Ministros, tendo em conta, atra

vés dos partidos políticos, consulta aos Deputados Federais que

compoem a maioria parlamentar.

JUSTIFICATIVA

A intenção é evitar que o processo de consulta se dê me­

diante audiência às cúpulas, excluindo os Deputados Federais

individualmente. Por outro lado, assegura-se aos partidos po­

líticos a condição de legítimo canal da vontade dos seus Depu­

tados Federais.

r~~--.-.~ /% ]
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3B029:L-7
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEllllAL.MENTE D PROJETD

OU QUE DIIA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕESCORREL.ATAS, DE MANEIIlA QUE A AL.TEIlAÇio, IlEL.ATlVAIIENTIt A UM DISPOSITIVO ,

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TERAIlEM OUTIlOS". (Art. 23 ! l!'OO IlE6 INT. DAA.N.C.)

"EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, PODENDO SEIl SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Art .119 ! 49 DOREIl.INT. DA A.N.C.)

FORMUL.ÁRIO PREVISTO NO Art. n! 19DO RE6. INT. DA A.H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

GENEBALDO CORREIA
.......~~~~~~~~~~~~~~~~- AUTOR--~-----~-----~---J L~;mB~

I'I.E:JlÂIlIO/COMISSÃO/SU.CO..IS5ÃO----~----~----J .W 17,/)AT
S
A /87 ]

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO _ l: _

7
r--r----------~--------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

Dê-se a seguinte redação ao inciso II do artigo 45:

11 Nomeação do Primeiro-Ministro, no caso previsto pelo caput

do artigo 23 desta Constituição e seu parágrafo únicoi ou sua

exoneração, conforme o artigo 27 desta Constituição;
o
O
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JUSTIFICATIVA

Trata-se de adequação as mudanças propostas ao artigo 27.

_____ 1r
r--- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - COHSTITUIHTE---------------------­
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3B0292--5
• FICA VEDADA A API'lESENUÇÃO DE EMENDA QUE llUIlSTITUA INTEOl'lALMENTE ° PI'lOJETO

OU QUE DIGA IIf9PEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃOSER QUE TI'lATE DE "'OOIFICA­

ÇÕES CORREl.ATAS, DE MANEIIlA QUE A ALTEIUÇÃO, "El.ATlVAMENTE li UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAIIEM OIlTIIOS·. (Art. U 5 2'00 "ElI I!;T.OU••N.C.)

• E"'E!;OA É A PROP09l<;;'0 A""ESENTAOA COMO ACESSÓRIA DE OUTIIA, "OOENDO SER 5U­
"IIESSIVA ,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". / Ar I. 99 ! 41'00 REG INT.DAA.N.C.)

fDIIMULÁlIlO PIIEVISTO NO Arl. ta § lI' 00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J
...-r--------------- AUTOR

EXPEDITO MACHADO

PLENÀRID/COMI5SÃOI@~.9JUmo.;:::-----------_

SUBCOMISSÃO DO PODER EX~CUT~VO

Art. 12. O Poder Executivo é exerc~do pelo Presidente
t

da República e Ministros de Estado, com a participação do Conse-

lho de Ministros, nos termos deste Capítulo.

direto e secreto, cento e vinte dias antes do término do mandato

dos direitos políticos, por sufrágio universal e voto popular,

brasileiros natos, maiores de trinta e cinco anos, no exercício

to que, registrada' por Partido Político, obtiver maioria absoluta

o Presidente da República será eleito dentreArt. 2 Q •

de seu antecessor.
Art. 3Q • . Será considerado elei to Presidente o candida-
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de votos, não computados os em branco e os nulos.

§ 1º. Se nenhum candidato obtiver maioria absoluta na

primeira votação, far-se-á nova eleição trinta dias após a pro-

clamação do resultado, somente concorrendo os dois candidatos

]
mais votados e podendo se dar a eleição por maioria simples.

L,----------------====;;;;;;:;;;;;&1------
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""CA VEDADA A APltESENTAÇÃO DE EMENOA OUE SUBSTITUA INTEtlltALMENTE °PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITIVO, A NÃO SER OUE TRATE DE MODIFIt:A­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTE"AÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE OE SE ALT E"AREM OUTROS". (Arl. 23 ! 2'00 RECI INT. DA A.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA ccuo ACESSÓftlA Df: OUTltA, PODENDO SE" SU­

PftESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA n. (Ar'.!lll li 4'00 REO.INT. DA A.N.C.!

I'ORMULÂRIO PREVISTO NO Arl. 23 § l' DO ftEG. INT. OA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

EXPEDITO MACHADO

3BD292-S ..

'.!..I § 2º. qual-

quer dos candidatos que a ela tiver o direito de concorrer, fale-

cer, desistir de sua candidatura ou, ainda, sofrer qualquer impe-

dimento que o inabilite, convocar-se-á, dentre os remanescentes,

o candidato com maior votação.
§ 3º. Se, na hipótese do parágrafo anterior, houver,

ção, qualificar-se-á o mais velho.

Art. 4º. O mandato do Presidente da República é de

dentre os remanescentes, mais de um candidato com a mesma vota-o
o
~
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cinco anos.
§ 1s , O Presidente deixará o exercício de suas fun-

ríodo constitucional, sucedendo-lhe, de imediato, o recém-eleito.
§ 2º. Se este se achar impedido, ou faltar antes da

~x
W
l-
o

ções, improrrogavelmente, no mesmo dia em que terminar o seu pe-

posse, serão sucessivamente chamados ao exercício provisório da

Presidência da República o Presidente da Câmara dos Deputados, o

do Senado Federal e o do Supremo Tribunal Federal.

r I
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• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEIRAI.MENTE e ""0JETO

Ou QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UII DISPOSITIVO, A NÃO SEII QUE TRATE DE MODIFICA·

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇÃO, IIELATIVAMENTE A UIl DISP'OSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIlARfll OlJTIlDll ~ (Arl. 23 ! 2"DOlltll lNT. DA A.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIIESENTAOA COMO ACESIlÓRIA DE DUTIIA, PODENDO SEII SU­

PIlESSIVA,SUIlSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA n. (Arl. 99 ! 4 9 DO RElI.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

3B0292-S

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

EXPEDITO MACHADO

para o período subseqüente.

Art. 5º. o Presidente tomará posse em sessão do Con-

gresso Nacional e, se este não estiver reunido, perante o Supremo
Tribunal Federal, prestando compromisso de manter, defender e

cumprir a Constituição, observar as leis, promover o bem geral e

dato que exerce tornar-se-á eficaz e irretratável com o conheci-

ver assumido o cargo~ este será declarado vago pelo Congresso Na-

para a posse, o Presidente, salvo motivo de força maior, não ti-

sustentar a união. a integridade e a independência do Brasil.
Parágrafo único. Se, decorridos dez dias da data fixada

A renúncia do Presidente da República ao man-Art. 6º.
cional.
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mento e leitura da mensagem ao Congresso Nacional.
Art. 7º. Vagando o cargo de Presidente, nos quatro

primeiros anos de mandato, far-se-á eleição noventa dias depois

de aberta a vaga e o eleito completará o período remanescente;

r
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• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUII!TITUA INTEORAI.MENTE O PIIOJETO

OU QUE 01010 RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO lER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATA!, DE IIANEIRA QUE A AI-TERAÇÃO, REI-ATlV.t.MENTE A UM OISI"OSITlIIO •

ENVOI-VA A NECESSlOADE DE SE AI-TERAREM OUTROS·. (Art. 23 ! Z'110 REG.JNT. DAA.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIlESENTADA COMO ACESSÓRJ.t. DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PIlESSIV". SU8STITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Arl.!l9! 4'00 REO.INT. DA ".N.C.)

fORMULÂRIO PIlEVISTO NO "rI, tS S"00 IlEG. INT. OI. A.N.t.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

EXPEDITO MACHADO

3B0292-S

r-r----------- PLENÁRI0/COMISSÃO/SU8COMISSÃO------------

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

§ 1s ,

ríodo, o Congresso Nacional, trinta dias após, com a' presença da

maioria absoluta de seus membros, elegerá o Presidente mediante

escrutínio secreto e por maioria absoluta de votos. Se no pri-
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meiro escrutínio nenhum candidato obtiver essa maioria, concorre-

rão, em segundo escrutínio, apenas os dois candidatos mais vota-

dos, considerando-se eleito aquele que obtiver maioria simples de

votos. Em caso de empate, ter-se-á por eleito o mais idoso.
§ 2º. Nos casos de impedimentos temporários ou de va-

cância o exercício provisório da Presidência da República caberá

ao Primeiro Ministro, que cumulará as funções. No impedimento de-

1e, proceder-se-á de acordo com o disposto no § 2º do artigo 4º.
Art. 8º. Toda vez que se ausentar do País, o Presidente

da República, em mensagem com quarenta e oito horas de antecedên-

cia, comunicará a viagem às mesas da Câmara dos Deputados e do

Senado Federal. Em nenhum caso o afastamento será superior a

trinta dias, sob pena de perda do mandato, salvo hipótese de for-

_ ça maior.
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pública:

I - exercer, com o auxílio do Primeiro Ministro, do

Conselho de Ministros e dos Ministros de Estado, a direção supe-
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rior da administração federal;

11 - iniciar o processo legislativo, na forma e nos ca-

sos previstos nesta Constituição;
111 _ sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, ex-

pedir decretos e regulamentos para a sua fiel execução;

g
)(
W....
O

IV _ vetar projetos de lei na forma prevista nesta Cons-

tituição.
V - dispor sobre a estruturação,' atribuições e funcio-

namento dos órgãos e entidades da administração federal;

VI - nomear o Governador dos Territórios Federais;

VII - prover e extinguir os cargos públicos federais;

r 1
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VIII - manter relações com os Estados estrangeiros;

IX - celebrar tratados, convenções e atos internacio-

nais, ad referendum do Congresso Nacional;

x - praticar, com permissão do Conselho de Ministros,

os seguintes atos:
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a) declarar guerra, depois de autorizado pelo Congresso

Nacional, ou, sem prévia autorização deste, no caso de agressão

estrangeira ocorrida no i~tervalo das sessões legislativas;

b) fazer a paz, ad referendum do Congresso Nacional ou

depois de por este autorizado;

c) autorizar, nos casos previstos em lei complementar,

que forças estrangeiras ou vinculadas a organismos internacionais

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporaria-

mente;

J
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tJ

temente;

e) determinar, em situações de cris~, medidas constitu-

cionais de defesa do Estado;
f) decretar e executar a intervenção federal;

g) iniciar o procedimento de revisão ccnstitucional;
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h) convocar, extraordinariamente, o Congresso Nacional;

i) remeter ao Congresso mensagem sobre a situação do

País. por ocasião da abertura da sessão legislativa;
j) enviar proposta de orçamento ao Congresso Nacional;

XI - exercer o comando supremo das Forças Armadas;

XII - autorizar brasileiros a aceitar pensão, emprego ou

comissão de governo estrangeiro;
XIII - prestar anualmente ao Congresso Nacional, dentro de

sessenta dias após a abertura da sessão legislativa, as contas

relativas ao ano anterior:
XIV - conceder indulto e comutar penas com audiência dos

órgãos instituídos em lei e nos casos por esta não vedados;

r
r- - - - - - - - - - - - - - - - - - CONSTlTUINTE?"'"-------------------,
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XVI - presidir as reuniões do Conselho de Ministros quan-

do a elas comparecer;

XVII editar, mediante ato próprio, ouvido o Conselho de

Ministros, em caso de urgência, medidas e~traordinárias em maté-

ria econômica ou financeira, ad referendum do Congresso Nacio-

antes de aprovados pelo Congresso Nacional, os atos, tratados ou

convenções internacionais, se a isto o aconselharem os interesses

quer lei federal, cuja inconstitucionalidade tenha sido declarada

XVIII - autorizar que se executem, em carãter provisório,
nal;

do País:XIX - submeter a novo exame do Congresso Nacional qual-
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pelo Poder Judiciário, e que, a seu juízo, seja essencial ao

bem-estar do povo e à promoção ou defesa do interesse nacional,

caso em que, ratificada por dois terços de votos em cada uma das

Câmaras, ficará sem efeito a decisão do Tribunal;
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não su-

jeitos à moção de censura:

a) da Marinha;
I

b) das Relações Exteriores:
c) do Exército;

d) da Aeronáutica;
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e) do Estado Maior das Forças Armadas;

f) Chefe do Gabinete Militar;

g) Chefe do Gabinete Civil;

h) Chef~ do Serviço Nacional de Informações;

i) Consultor-Geral da República; e

j) Procurador-Geral da República;
XXI - nomear e exonerar o Primeiro Ministro e, na forma

do artigo 12, os demais Ministros de Estado;

XXII - suspender os efeitos da segunda moção de censura

aprovada pela Câmara dos Deputados e proceder na forma do artigo

22;
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XXIII - dissolver a Câmara dos Deputados e convocar elei-

ções extraordinárias.

Parágrafo único. o Presidente da República poderá ou-

torgar ou delegar as atribuições que lhe competem ao Primeiro Mi-

sul tas plebiscitárias, na forma estabelecida pela Justiça Eleito-

riores interesses do País.

nistro, que observará os limites traçados nas outorgas e

sobre questões que lhe pareçam relevantes em face dos supe-

delega-

o Presidente da República pode promover con-Art. 10.

ções.

ral,
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Parágrafo único. Os resultados dessa consulta vincula-

rão a decisão presidencial, que a eles deverá conformar-se fiel-

m~nte, bem como os demais poderes da República.

CPE~

ASSINATURAL_-...:..-- ----:-:-:'l



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• fiCA VEDADA A Af>RtSENTACÃO DE EMENDA ovt SUBSTITUA INTEGRALMENTt O PROJETO

O~ QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITlVO. A NÃO SE" OUE TRATE DE MODIfiCA.

vOES CO""ELolTAS, ot MolNtl"A our A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Ar!. 23 ! 2.00 REG INT DA A N.~)
• EMENDA É A PROPOSICÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA. POOENOO SER SU·

PRESSIVA.SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MOOIFICATIVA" (Arl 59! 4 900 REG INT. OA A N c.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. ZS § ,900 REG. INT OA A.".C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

EXPEDITO MACHADO

3B0292-S

Art. 11.

SEÇÃO 111
DOS MINISTROS DE ESTADO

Os Ministros de Estado, agentes políticos au-

xiliares do Presidente da República, atuam sujeitos às suas dire-

trizes e em harmonia com as deliberações emanadas do Conselho de

Ministros.
Art. 12. Ressalvado o disposto no item XX do artigo
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9º, o Presidente da República nomeará os Ministros de Estados es-

colhidos dentre as indicações efetuadas pelo Primeiro Ministro,

que, para tanto, levará em conta os resultados das últimas elei-

ções para o Congresso Nacional.
Art. 13. Os Ministros de Estado deverão preencher os

requisitos que esta Constituição estipula para deputado federal,

exceto quanto ao Consultor-Geral da República, que deverá atender

às condições exigidas para investidura no cargo de Ministro do

Supremo Tribunal Federal.

Art. 14. Compete ao Ministro de Estado, além das atri-

buições que a Constituição e as leis estabelecerem:

L._------_-...:.=.:::::._------_---!
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órgãos e entidades da administração federal na área de sua compe-

tência, e referendar atos e decretos assinados pelo Presidente e

pelos membros do Conselho de Ministros;

11 - expedir instruções para a execução das leis, decre-
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tos e regulamentos;
111 - apresentar ao Presidente e ao Conselho de Ministros

relatório semestral dos serviços realizados no Ministério;

IV - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe

forem outorgadas ou delegadas pelo Presidente da República, pelo

Primeiro Ministro ou pelo Conselho de Ministros;
V - comparecer ao plenário do Congresso Nacional, ou de

qualquer das Casas que o compõem, por solicitação do Governo, pa-

ra debater, sem direito a voto, as proposições legislativas e as

razões de veto, oriundas do Executivo.
~ 1º. Ao Ministro de Estado é reconhecido o direito de

comparecer às sessões do Congresso Nacional ou de qualquer de

suas Casas, sempre que, convocado ou não, pretender assistir ou

ASSINATURA
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que envolvam matéria

sujeita à área de sua competência.

§ 2º. Na hipótese do parágrafo anterior, o Ministro de

Estado não terá direito de voto, embora disponha da prerrogativa

de permanecer no recinto, ocupando a bancada ministerial.

os cidadãos que preencham os requisitos para investidura no cargo

nomeado Ministro de Estado.
Art. 16. O Conselho de Ministros será dirigido pelo

Não perde a imunidade parlamentar o congressista

de deputado federal.
Art. 15. Os Ministros de Estado, reunidos, formam, em

dentre

§ 3º.

Primeiro Ministro, nomeado pelo Presidente da República,
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comunhão hierárquica com o Presidente da República, o Conselho de

Ministros cuja organização, funcionamento e atribuições· são de-

terminados em lei complementar.
Parágrafo único. O Conselho de Ministros deverá ser

constituído, obrigatoriamente, no mínimo, de um terço de congres-

sistas.
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Conselho de Ministros é facultado assumir a direção de qualquer

dos Ministérios, sem prejuízo das demais funções de Governo.

Art. 17. Compete ao Primeiro Ministro:

I - presidir o Conselho de Ministros, na ausência do
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Presidente da República;
11 - participar das deliberações do Conselho de Minis-

tros, com voz e voto, e subscrever os atos que dele emanem;

111 - auxiliar o Presidente da República na direção da

política geral de Governo e ser co-responsável por ela;

IV - coordenar as atividades administrativas do Poder

Executivo;

V - convocar reuniões do Conselho de Ministros;

VI - instaurar processo legislativo que verse matéria

incluída na competência decisória do Conselho de Ministros, res-

salvada a precedência de iniciativa do Presidente da República;

CPf 011111
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a que

se refere o inciso anterior, observada a precedência nele estabe-

lecida;

VIII - exercer as funções que lhe forem delegadas pelo
Presidente da República e as demais atribuições assinaladas na

b) instauração do procedimento de revisão constitucío-
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Constituição e em lei.
Art. 18. O Conselho de Ministros, que desempenha

ções decisórias e opinativas, possui:

I - voto deliberativo, nas seguintes matérias:

a) direção superior da administração federal;

nal:

fun-

c) elaboração do plano geral de Governo e de sua pro-

gramação financeira e orçamentária;

d) utilização dos mecanismos constitucionais de defesa

do Estado;
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11 - voto consultivo, nas demais matérias que o Presi-

TEXTO!JUSTIFICAÇÃO

e) convocação extraordinária do Congresso Nacional;

f) declaração de guerra e celebração da paz;

g) mobilização nacional;

h) intervenção federal;

i) mensagem ao Congresso sobre a situação do País;

j) organização da defesa nacional e definição dos deve-
o
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res dela decorrentes;

1) bases gerais da organização e do

Forças Armadas;

funcionamento das

o
f-

~ dente da República decida submeter à sua apreciação.
o

As resoluções do Conselho de Ministros são toma-

das pelo voto da maioria absoluta de seus membros, competindo ao

ao Primeiro Ministro o voto de qualidade, sem prejuízo daquele

~ue ordinariamente lhe assiste.

r
-------------------CONSTITUINTE ---------------------,
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l"} 5/87)SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO
.':"T----------- PLENÁRIOlcOI,IISSÃo/sUBCOMISSÃO------------_, )r

Os atos do Presidente da República, que versem

matéria resolvida pelo Conselho de Ministros, devem ser referen-

dados pelo Primeir6 Ministro e pelo Ministro competente.

Art. 19. As resoluções do Conselho de Ministros obri-

I - ao início de nova legislatura;

tivamente responsáveis .

lI! - pela exoneração do Primeiro Ministro;

11 - pela renúncia coletiva dos Ministros de Estado;

o Conselho de Ministros dissolver-se-á:Art. 20.

gam a todos os seus membros, que ficam por elas solidária e cole-
o
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IV - pela aprovação de moção de censura, por maioria ab-

soluta dos membros da Câmara dos Deputados;

v - pela posse de novo Presidente da República eleito

pelo sufrágio direto.

:~-------------------CONS!JTUINTE---,~-------------------.,
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iJ Parágrafo único.

de Ministros, o Presidente da República procederá livremente, no

que pertine às matérias sujeitas à deliberação prévia daquele ór-

gão colegiado (artigo 18).
Art~ 21. A Câmara dos Deputados poderá aprovar, pelO

voto da maioria absoluta dos seus membros, moção de censura ao

aqueles Ministros cuja nomeação seja da exclusiva competência do

ra a censura:
I - a moção, fundada em razoes de relevante interesse

Conselho de Ministros, 'funções decisórias (artigo 19, I);
11 - o requerimento de moçao de censura devera ter a as-

Presidente da República (artigo 9Q , XX).
Parágrafo único. Dbservar-se-ão as seguintes regras pa-

salvo

apenas deverá versar matérias sobre as qua~s exerça, o

Conselho de Ministros, ou a qualquer de seus componentes,

nacional,
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sinatura de um terço dos membros da Câmara dos Deputados;
lI! - o Primeiro Ministro ou o Ministro de Estado, con-

forme o caso, deverá ser ouvido, em quarenta e oito horas. sobre
o conteüdo da moção, assegurando-se-lhe o direito de comparecer

pessoalmente ao plenário da Câmara dos Deputados para explica­

ções;

]
CPf 1'l"111

ASSINATURA Z
/

L. ~-



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A AF'RtSENTAÇÃO DE E"'ENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJfTO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE I/ODI>'ICA­

ÇÓES CORRfLATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALT ERAREM OUTROS" (Ar! 23 § ZODO REG INT DA A N C)

" EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA .SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU "'001 [ICATIVA" (Ar' ~9 § 49 DO REG INT DA A N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. Z3 § 1900 REG INT. DA A.N.C.

3B0292-5

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

EXPEDITO MACHADO

IV - a votação da moção de censuras em escrutínio secre-

to, observado o disposto nos incisos anteriores, deverá estar

concluída até cinco dias após a audiência do Presidente do Conse-

lho de Ministros, ou do Ministro de Estado;

V - a moção de censura, uma vez aprovada, produzirá

ressalvado o disposto no artigo 22;

exceto se subscrita pela maioria absoluta dos seus membros:

VI - a moção de censura, recusada pela Câmara dos Depu-

seus efeitos após decorrido o prazo de quarenta e oito horas s

segundaaEm qualquer dos casos de censura,Art. 22.

tados não poderá ser 'reapresentada na mesma sessão legislativa,
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moção aprovada pela Câmara dos Deputados poderá ter seus efeitos

suspensos por ato do Presidente da República. A suspensão será

comunicada em mensagem à tâmara dos Deputados, que poderá recu-

sá-la, mantendo a censura pelo voto de dois terços de seus mem-

bras.
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Art. 23.

sura contra o Primeiro Ministro ou contra o Conselho de Ministros

autorizará o Presidente da República a dissolver a Câmara dos Oe-

putados e a convocar novas eleições dentro de sessenta dias.

tro anos da legislatura da Câmara dos Deputados.

Que trata este artigo, reiniciar-se-á nOva legislatura.

§ 1Q. A dissolução a que se refere este artigo não se
porém, nos seis meses iniciais e finais do período de qua-

A convocação do Conselho de Ministros

deCom a posse dos Deputados após as eleições

24.Art.

§ 2 Q •

far-se-á:

fará,
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I - pelo Presidente da República, sempre que' a julgar

necessária ou conveniente, cabendo-lhe a presidência, se compare-

r à reunião:

Y
ON ITUINTE
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sempre

que houver necessidade de deliberar sobre qualquer das matérias

de sua competência;

111 - pela maioria absoluta dos Ministros de Estado.
§ 19. A reunião do Conselho, quando regularmente convo-

DA RESPONSABILIDADE DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

São crimes de responsabilidade os atos do

que atentarem contra a Constituição Federal e, espe-

Art. 25.

suas reuniões.

para as decisões do Presidente_da República, quando este presidir
SEÇAO 11

cada, efetuar-se-á dentro de vinte e Quatro .horas contadas da
formalização do ato con~ócatórin_

§ 2º. O Conselho de Ministros terá funções consultivas

Presidente
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cialmente:
I - a existência da União;

11 - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder

Judiciário, do Ministério Público e dos Poderes constitucionais

dos Estados;
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111 - O exercício dos direitos políticos, individuais e

sociais: IV - a segurança interna do Pais;

V - a probidade na administração;

VI - a lei orçamentária; e

a

de

lei

pelo voto

Esses crimes serão definidos emParágrafo único.

VII _ o cumprimento das leis e das decisões judiciais.

especial, que estabelecerá as normas de processo e julgamento.
Art. ~6. Oepois que a Câmara dos Deputados declarar

admissibilidade da acusação, contra o Presidente,
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~ dois terços de seus membros, será ele submetido a julgamento pe-
x
w
I-
o rante o Supremo Tribunal Federal, nas infrações penais comuns, ou

perante o Senado Federal, nos crimes de responsabilidade.

§ 1º. O Presidente ficara suspenso de suas funçoes.

I - Nas infrações penais comuns, se recebida a denúncia

ou queixa-crime pelo Supremo Tribunal Federal;

11 - Nos crimes de responsabilidade, após instauração do

ASSINATURA
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~ processo pelo Senado Federal.

§ 2º. Se, decorrido o prazo de 180 (cento e oitenta)

dias, o julgamento não estiver concluído, cessará o afastamento

do Presidente, sem prejuízo do regular prosseguimento do proces-

50.

infrações penais comuns o Presidente da República não estará su-

Enquanto não sobrevier sentença condenatória nas

o Presidente da República, na vigência de seu

aoestranhosatospor

Art. 27.

não pode ser responsabilizadomandato,

exercício de suas funções.

jeito à prisão.
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Art. 19. O Conselho da República é orgao coordenador

das relações institucionais entre os Poderes do Estado. Cumpre­

lhe velar Dela harmonia e independência dos órgãos da soberania

nacional.

tar, é composto pelos seguintes membros:

Art. 29. O Conselho da República, cuja organização,

competência e funcionamento serão disciplinados em lei complemen
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o Presidente da República, que o presidirá;

o Presidente da Câmara dos Deputados;

o Presidente do Senado Federal;

o Presideate do Supremo Tribunal Federal;

O Presidente do Conselho de Ministros;

os Lideres da Maioria e da Minoria da Câmara dos

deputados'

VII - os antigos Presidentes da República, que não ha

jam sido destituidos do cargo.
§ 19 No im~edimento ou ausência do Presidente da

República a presedência do Con~f"lh() f""-"1hp,...;i
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ao Presidente do Supremo Tribunal Federal.

§ 29. Os membros do Conselho da República nele

desem?enharão suas funcões enquanto exer

eerem os cargos referidos neste artigo.

Art. 39. Compete ao Conselho da República:

I - velar nela harmonia, senara~ão e independên

eia dos Poderes da União, e pela intangibilidade do princípio

da federação;

II - reconhecer e proclamar a inca~acidade físi

ea ou mental do Presidente da República, que o inabilite, co~

provadamente, em carater permanente, para o exercício do cargo;

III - submeter, imediatamente, a decisão referida

no inciso anterior, ~ ratificaç~o da Justiça Eleitoral;

IV - prODor ao Poder Executivo, mediante recla
, ~ -

maçao fundamentada dos interessados, a anulação de atos emana

dos dos agentes administrativos, quando praticados contra a

lei ou eivados de abuso de poder;

v - organizar seus servicos auxiliares, proven

do-lhes os cargos, na forma estioulada em lei;

CONllTITUINTE--------------------
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VI - propor ao Poder Legislativo a criaçao ou

extinção de cargos dos seus serviços auxiliares e a fixação dos

respectivos vencimentos;

VII - elaborar seu regimento interno:

Art. 49 Estendem-se aos membros do Conselho da Re
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pública os mesmos impãdimentos e as mesmas imunidades e prerrp

gativas que assistem aos congressistas.

ABlllNATUIlA
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ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Arf 23 ! Z?DO REG INT DA A N C )

" EMEtlDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COIIO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU ",aDlrICATIVA" (Arf 59! ~~DOREG INT DAA N.C)

fORMULÁRIO PREVISTO NO Ar', Z3 § W DO REG INT, DA A 11 C

........--------------- AUTOR------------- _

J
-,------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO---------__---.,

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

1

JUSTIFICATIVA
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação da As-

sembléia Nacional Constituinte o incluso Substitutivo,concernente

à organização do Poder Executivo da União.

o texto ora proposto tem por objetivo principal definir

tivas.
Assinalo, por justo e necessário, que a presente pro-

institucionais inerentes ao órgão depositário das funções execu-

o regime de governo e disciplinar o exercício das atribuições

Senador JOSÉ FOGAÇA (PMD8-RS), relator da Subcomissão dotares,

posta teve a sua elaboração subsidiada por valiosos elementos

veiculados, nas proposições,oferecidas pelos eminentes parlamen-
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Poder Executivo, e Deputado BORGES DA SILVEIRA (PMD8- PR), que mi-

nistraram aos Senhores Constituintes, com singular talento e com-

petência, nos textos por eles produzidos, os fundamentos sobre os

quais repousa este Substitutivo.

CPF reg1
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"riCA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE o PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS or UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

"ÕES CORRE LAiAS, OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAME.NTE A UM OISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE. SE. ALTERAREM OUTROS". (Arl Z3 § 2~00 RElllNT OAA.N.C 1
" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA,AOITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar! '9 § .. oOOREO INT OAA.N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 §,~ 00 REG, IIH. DA 4.N C

3B0292-S

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

EXPEDITO MACHADO

7

o Senhor Deputado BORGES DA SILVEIRA, ao justificar a

sua proposta, teve a oportunidade de enfatizar que o regime pre-

sidencial tem sido, ao longo de nossa história republicana, uma

jas instituições caracteristlcas do sistema constitucional brasi-

leiro.

d e n t e d a R e p ú b 1 i c a a c e n t u o u - se, p r o 9 r e s s i v a me n te, a c a-d a mo _

se, na prática das instituições brasileiras, a observância do

modelo presidencial, sob cuja égide passou a estruturar-se o

Estado.

São dele estas considerações:

"Com a proclamação da Rep~blica. em 889, inaugurou-

poderes deferidos ao Presi-

atingir, no ordenamento vigente, uma situação de

A crescente expansão dos

atémento,
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o
quase absoluto desequilíbrio entre os Poderes do Estado, com

a conseqüente degradação institucional do Legislativo e do

Judiciário.

o perfil autoritário da Carta Constitucional em vigor

refletiu-se na centralização orgânica do Poder, a evidenciar

a inquestionável supremacia do Executivo em face dos demais

6rgãos da soberania nacional.

]
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• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE E"[NDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMi:NTE o PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS 010 UM DISPOSITIVO, A NÃO SER OU[ TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANeiRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSiDADE DE SE ALT ERAREM OUTROS ", (Arf 23 § 2°00 REG INT DA A N C)

• EMENDA i A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SUo

PRES5IVA,SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (ArI 59 § 4 000REG INT DAA N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § l~ DO REG INT DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~:ÁGINA~

~fs~
'-r------------------ AUTOR---------------- _

EXPEDITO MACHADO

-,------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO ---------- -...,

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

No presente momento histórico, em que se registra a

inflexão do processo autoritário de Governo, torna-se impe-

rioso pari ficar o Executivo aos Poderes Legislativo e Judi-

ciário, restabelecendo a fórmula clássica, divisada por Loc-

ke, Montesquieu e Benjamin Constant, de conter o poder pelo

próprio poder, num sistema de harmonia institucional, de

freios e contrapesos, que permita, na prática do Estado, o

controle recíproco entre os poderes da República.

Constituintes, visa a tornar explícita a conformação triangu­

lar do poder, nela divisando, de um lado, o conjunto da cida­

dania (eleitorado), cuja vontade atua como fator de legitima­

ção das instituições do Estado, e, de outro, o Legislativo e

o Governo, que detêem o poder por delegação popular. ,

vernamental, tal como vem este disciplinado no texto

tríade no processo go-

A proposta, ora submetida à deliberação

propos-

dos Senhores

dessaA presença inafastável
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to, assegura permanente e reciproco controle entre ~s deten­

tores do poder, neutralizando, desse modo, o absolutismo es­

tatal, personificado no Levlathan, tão incompatível com o re-

gime democrático das liberdades públicas "
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"FICA VEDADA A AP'lESENTACÁD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJrTO

OU QUE DIGA RESprlTO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RelATIVAMENTE A UM DI!POSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE !E ALTERAREM OIJTROS" (Arl 23 § 2°00 REG INT DAA 'I C)

" EMENDA É A PIIOPOSIÇÃO APRESENT40A COMO ACESSORIA DE OUTI';4, PoorNOO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADIlIV4 OU MOOIFICATlVA ", (Ar I 59 § 4~00 REG !NT OA A N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23.§ 1000 REG INT. OA A ".C.

3B0292-S

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

........---------------AUTOR----------------

EXPEDITO MACHADO

não institui

um regime parlamentar de governo e nem confere ao Poder Executivo

uma estrutura dualista, que compartilhe as atribuições inerentes

t
à Chefia de Estado e à Chefia de Governo entre o Presidente da

República e o Primeiro-Ministro.
U texto preconiza um Executivo monocrático, em que as
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funções de Estado e de Governo acham-se concentradas no Presiden-

te da República, que as exercerá com o auxílio do Conselho de Mi-

nistros.
Para obstar, no·entanto, o controle hegemônico do pro-

I

cesso de governo, pelo Presidente da República, a proposta limi-

ta-lhe a ação política, nas matérias mais relevantes, discrimina-

das no texto apresentadQ, submetendo-as à competência decisória

do Conselho de Ministros, cujas resoluções serão tomadas pelo vo­
to da maioria absoluta de seus membros. Mais, ainda: os atos do

Presidente da República. que versarem questão resolvida pelo Con­
selno de Mlnlstros, deverão ser reterendaaas, como condição de

sua validade e eficácia, pelo PrimeirO-Ministro e pelo Ministro

competente.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUeSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEI,O A MAIS DE UM 0151'051\1'10. A NÃO SER QUE HlATE OE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (ArI. 23 § ZI'OO REG INT DAA N C)

" EMENDA ~ A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓllfA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MOOIFICATIVA" (Ar' !l9 § ~ °00 REG INT DA A N C I

FORMULARIO PREVISTO NO Ar!. Z3 § 19 DO REG INT DA A,N.C

3B0292-S

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

EXPEDITO MACHADO------------ -..J] tmDÉTlDO~

______________________J t: 17 ;AT5 /87 ]

PJ,.----------------- AUTOR

0------------ PLENÂRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃOc= SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

7

Nota-se, aí, a instituição, na própria esfera do Poder

Executivo, de um sistema de controle horizontal intraorgânico,

suficientemente apto a inibir o absolutismo da vontade presiden-

cial.

A sujeição do Presidente da República ao princípio da

b) instauração do procedimento de revisão constitucio-
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colegialidade, no que pertine à

a) direção superior da administração federal;.

nal;

c) elaboração do plano geral de Governo e de

gramação financeira e orçamentária;

sua pro-

d) utilização dos mecanismos constitucionais de defesa

do Estado;

e) convocação extraordinária do Congresso Nacional;

f} declaração de guerra e celebração da paz;

1ASSINATURA .7

g) mobilização nacional;
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"f"lCA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EM(NDA QUE SUBSTITUA INTEGR"LhlENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESP(ITO A MAIS D( UM DISPOSITIVO, A NÃO S(R QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS ", (Art. 2~ § 2°00 REG INT DAA.N C)

"EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACES~ÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRE551VA, sues T1TUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar t 59 § ~ °00 REG INT DA A N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § 19 DO REG INT 010 A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

3B0292-S
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EXPEDITO MACHADO

7

h) intervenção federal;

i) mensagem ao Congresso sobre a situação do País;

j) organização da defesa nacional e definição dos deve-

res dela decorrentes;

1) e às bases gerais da organização e do funcionamento

de da maioria dos Ministros de Estado é que se torna~á, naquelas

~: das Forças Armadas,
~ constituirá a mais eficiente garantia de partlclpaçao uelllUCldl..lL..O

o::
C)

o
~ do colégio ministerial no processo decisório de governo.
~
o

ffi O princípio da colegialidade estabelece, nos casos re-
(/)

lU
>~ feridos, e de modo inequívoco, a primazia da vontade majoritária,

~
~ a única que pode e deve prevalecer nos órgãos coletivos. A vonta­
r-
o

hipóteses enunciadas, juridicamente relevante.

O Governo, portanto, passa a ser, na organização cons-

titucional brasileira, o espaço político-administrativo do poder

pluralizado.
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"FICI. VEDADA A APRESENTi\.ÇÁO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE De: MODIFICA­

ÇÕES CORREL AT"'S , Df II"'NEIRA QUE ... "'LTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM 019POSITIVO ,

ENVOLVA'" NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 23 § 2fOO REG INT. DA A 1'1 C)

"EMENDA É A PROPOSiÇÃO ",PRESENTADA COMO "'CESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" ("'rl SI) § 4 VODREG INr DAI. N C)

FORMULARID PREVISTO NO Ar!. 23 li TV 00 REG INT DA .... 1'4 C

3B0292-S

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

EXPEDITO MACHADO
-,------------------ AUTOR-----------------

] t:= PA~TIDD c=J
4 PMDB

.--.------------ PLENARIO/COMISSÃO/SUBCOIllISSÃO--------------.

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

iJ o colégio ministerial deixa de co,stituir mero corpo de

auxiliares diretos do Presidente da República. Os Ministros de

Estado, nos termos deste Substitutivo, "ganham espaço, autonomia

e multiplicam-se os senhores de soluções" (v. HINDEM8URGO PEREIRA

DINIL, "A Monarquia Presidencial", p. 126, 1 984, Ed. Nova Fr on-

teira).

A análise do texto que ora submeto à Assembléia Nacio-

E é neste pontu, precisamente, que reside um dos aspec-

reação à estrutura de poder singular na esfera dJ Executivo.

institucionalizaqueinclusa,

vislumbrar que, nele, se contém clara

tos mais importantes da proposta

nal Constituinte permite
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ense-

NacionalCongresso

- do poder presidencial,
específicos de contençao

de Ministros como ao
jando tanto ao conselho

mecanismos

-so de governo.
par t i c i paç ão ,J proce~

uma decisiva

J
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTIlÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUI, INTEGRALMENTE o PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII! DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS· (Ar! 23 § 2°DDREG INT DAANC)

• EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PPlESSIVA,SUBSTITUTIVA, AOITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar' S9 § .YDO REG INT DA A N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar' 23 § lY DO REG INT DA A N.C

3B0292-5

OATA---

17/5/87J

tI} PARTlOO~
4 PMDBEXPEDITO MACHADO

r--------------- AUTOR---------------_

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

'-,------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-----------~

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

~ J

~ ] r
r

Os procedimentos de fiscalização estabelecidos neste

Substitutivo, disciplinadores das relações intraorgânicas na es-

fera do Executivo (~residência da República/Conselho de ~4inis-

tros) e daquelas que se processam no plano interorgânico, entre o

Executivo e o Legislativo, respondem ~ necessidade de solucionar,
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no domínio da Constituição e sob o império das regras que dela

emanam, qualquer possível conflito institucional pelo controle do

poder.

Há, dentre outros, dois aspectos extremamente relevan-

tes na proposta oferecida pelo eminente Relator ja S~bcomiss§o do

Poder Executivo, Senador JOSÉ FOGAÇA.

Um deles concerne ao processo de escolha do Presidente

da República, que se verificará através de eleições seqüenciais

(sistema de double ballotage francês), entre os dois candidatos

mais votados, quando não ohtida, desde logo, a maioria absoluta

de voto por qualquer dos candidatos registrados.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APFlESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE o PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE T1lATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Arl 23 li 2 900 REG INT. DA'" N c.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER 5U­

PRESSIVA, SUeST ITUT IVA, ADIT IVA OU MODlflCAT IVA" (Ar I 59 § ~. 00 REG INT DA "'.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO ArI. 23 § 1900 REG. INT DA A N.C.

3B0292-S

]EXPEDITO MACHADO

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t:r - - - - - - - - - - - - - - - AUTOR

DATA J
17/ S /8~

El

A inovação relevante refere-se à circunstância de, na

segunda fase do processo eleitoral, ocorrer a desistência de um
t

dos dois candidatos mais votados. Nesse caso, dispõe o texto do

ilustre Relator, "se houver desistência entre os mais votados,

caberá ao candidato ou candidatos com votação subseqüente o di-

verno.

instaurado conflito político entre a Câmara dos Deputado~ e o Go-

o outro aspecto importante vincula-s~ ao reconhecimento
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reito de disputar o segundo turno".

de função estabilizadora ao Presidente da República,
I

sempre que

Em ocorrendo essa situação, será lícito ao Presidente

da República opor-se à segunda moção de censura, suspenden-

do-lhes, ainda que transitoriamente, a eficácia jurídico-política

que lhes é peculiar. A Câmara dos Deputados, porém, poderá rati-

ficar a censura, mas desta vez pelo voto de dois terços de seus

r ASSIN"TURA
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• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA CUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RES"EITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER CUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA CUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Ar' 23 § 2°00 REG INT OI. A N C)

• EMENDA E A PROPOSICÃO APRl'SENTADA COMO ACl'SSORIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRl'SSIVA,SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59 li ~.DOREG INT DAI. N C)

FORMULÀRIO PREVISTO NO Ar' 23 § 1900 REG. INT OI. A.N C.

3B0292-5

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS cr;~GINA5J
Jh ·5

tr!PARTIOO~
PMDBEXPEDITO MACHADO

-r----------------AUTOR----------------

J

DATA )

17 I 5 1 87__________--J] ~
'-,------------ PLENÀRIO!COMISSÃO!SUBCOMISSÃO ---------------,

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

membros, quorum tradicional no direito brasileiro para a recusa,

pelo parlamento, dos atos presidenciais.

Este Sub~titutivo, de outro lado, consubstancia, inspi-

rado na proposta inovadora apresentada pelo eminente Deputado

BORGES DA SILVEIRA, a normação pertinente à responsabilidade do
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Chefe do Executivo.

Um dos aspectos centrais do regime presidencial de go-

verno é a definição da responsabilidade do Presidente da Repúbli-

ca.
Esta proposta encerra a disciplina normativa do tema

referido, explicitando a dupla responsabilidade do Chefe do Poder

Executivo da União, quer no plano político-administrativo, quer

na esfera penal comum.

O texto projetado identifica os valores políticos, éti-

cos e jurídicos que a ordem constitucional deseja ver preserva-

dos.
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• fiCA VEDADA A APRESENTACÃO DE EMENDA our SUBSTITUA INTEGRALMENTE o PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAiS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODlfICA­

CÕES CORREL"T"S, DE MANEIRA QUE" ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM OISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl 23 § Z9DO REG INT DAA.N.C)

• EMENDA É A PROPOSlcÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SEI'! SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIfiCATIVA" (Ar. OP § ~oDDREG INT DAli. N C)

fORMULÀRIO PREVISTO NO Art. Z3 § 1900 REG INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

EXPEDITO M~CHADO

3B0292-S
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E define, ainda, a ordem procedimental a ser observada

no processamento de denúncias formuladas contra o Presidente da

.
República, que terá, como hoje ocorre, o Senado Federal e o SU-

premo Tribunal Federal como os seus juízes naturais nos crimes de

responsabilidade e nos ilícitos penais comuns, respectivamente.

A proposta mantém o procedimento escalonado, que se di-

cotomiza em fases sucessivas, abrangentes do judicium accusatio-

nis (Câmara dos Deputados) e do judicium causae (Senado Federal,

nas infrações político-administrativas, e Supremo Tribunal Fede-

ral, nas infrações penais).

Dentre os pontos inovadores, há um que merece atenção.

Trata-se da regra que confere inviolabilidade ao Presidente da

República, que não poderá sofrer, nos ilícitos penais, qualquer

r

tipo de prisão enquanto não sobrevier, em caráter aefinitivo,

sentença penal condenatória.
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Finalmente, o Substitutivo, embora mantenha o Conselho

da República, preconizado no texto oferecido pelo ilustre Senador

JOSÉ FOGAÇA, desenha-lhe um outro perfil e o investe de funções

institucionais que o fazer superpor-se à dimensão na qual se
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acham estruturados os Poderes do Estado.

Esta proposta visa a institucionalizar, em sede consti-

tucional, o Conselho da República, órgão incumbido de coordenar

as relações institucionais entre os Poderes do Estado e de velar

pela harmonia e independência dos órgãos da soberania nacional.

Sem vínculos formais, que o situem na esfera de qual-

quer dos Poderes, o Conselho da República compõe-se, dentre ou-
.',

tros membros, dos Chefes do Executivo, Legislativo e Judiciário,

a quem, alternadamente, competirá presidí-lo.

[
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As magnas prerrogativas do Conselho da República inves-

tem-no na competência de velar pela harmonia, separação e inde-

pendência dos Poderes da União, e pela intangibilidade do princí-

pio da federação.

Note-se que o Conselho da República acha-se, de certo

na definição de PIMENTAexercer,cumprindo-lhemoderador,der

o
o
~ modo, pelo que nesta proposta se contém, investido de virtual po­
a::
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o
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prema prerrogativa, converter-se-á no árbitro constitucional

o Conselho da República, enquanto depositário dessa su-
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lia suprema inspeção da nação".

dos

conflitos entre os Poderes políticos, velando, incessantemente,

para que se lhes preserve a independência, o equilíbrio e a har-

mania.

o texto ora apresentado à consideração dos Senhores

Constituintes, fiel à tradição republicana brasileira; concentra,
J
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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no Presidente da República, a dupla condição de que ele, hoje,

f
está investido: a de Chefe de Estado e a de Chefe de Governo.

A nova disciplina constitucional do Poder Executivo,

damentalmente, nos' seguintes pontos:

pública, o Primeiro-Ministro e o Conselho de Ministros.

subjacente um~ modelo presidencial, pretende institucional i-

o perfil deste modelo neo-presidencial assenta-se, fun-

entre o Presidente da Re-

atribuições executivas seas

funcionalmente repartidasapresentem

zar um regime de governo, em que
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(1) unidade de Chefia '(Estado e Governo) na pessoa do Pre-

si dente da República;

(2) investidura no ofício presidencial por sufrágio uni ver-

sal e voto popular, direto e secreto;

]l,------------======================;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;..
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SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

(3) mandato do Presidente da República limitado a um qüin-

nio, vedada a possibilidade de recondução para o perío-

do imediatamente subseqGente;

(4) extinção da figura do Vice-Presidente da República;
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(5) eleição indireta do Presidente da ~epública, pelo Con-

gresso Nacional, na hipótese singular de vacância de

seu cargo nos dois últimos anos de seu mandato;

(6) possibilidade de consultas plebiscitárias, por inicia-

tiva presidencial, vinculando-se, o Chefe do Executivo

e os demais poderes da República, aos resultados pro-

clamados;

(7) recaI I de decisões judiciais, mediante proposta do Pre-

sidente da República ao Poder Legislativo, que, ratifi-

cando por dois terços dos votos dos membros que o com-

põem, poderá tornar insubsistente decisão do 5TF, de-
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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~]

claratória'de inconstitucionalidade de lei federal, re-

putada de grande ~nteresse social;

t
(8) instituição do Conselho de Ministros, a ser constituí-

do, obrigatoriamente, no mínimo, de um terço de con-
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gressistas;

(9) direção do Conselho de Ministros pelo Primeiro-Minis-

tro, que será nomeado pelo Presidente da República den-

tre os cidadãos que preencham os requisitos para inves-
I

tidura no cargo de deputado federal;

(10) nomeação dos Ministros de Estado pelo Presidente da Re-

pública, mediante indicação feita pelo Primeiro-Minis-

tro, excetuados os Mini.stros Mili t ar es , do SNI., das Re-

lações Exteriores, Chefes dos Gabinetes Civil e Mili-

tar, Procurador-Geral e Consultor-Geral da República,
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que serão nomeados, privativamente, por decisão presi-

dencial;

(11) na composição do Conselho de Ministros, o Presidente da

República deverá observar os resultados das eleições

tos ao voto deliberativo do Conselho de Ministros, como

(12) outorga de competência decisória ao Conselho de Minis-

gerais para o Congresso Nacional;

(13) necessidade de referenda ministerial, nos casos sujei-

nas matérias relacionadas no texto constitucio-

nal;

tros,
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condição de validade e de eficácia dos atos do Presi-

dente da República;
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l,---: _

.------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------)e: SUBCOMISSÃO DO~~ODER EXECUTIVO _

(14) sujeição do Conselho de Ministros ou de qualquer de

seus componentes ao juízo de censura da Câmara dos De-

ca não estarão sujeitos a qualquer voto de censura;

nistros de privativa nomeação do Presidente da Repúbli-

pelo voto da maioria absoluta dos congressistas. Os Mi-

nova deliberação pela Câmara

segunda

aprovada

da

àsubmet~ndo-a

putados que se formalizará através de moção

censura,

(15) adoção do sistema de suspensão dos efeitos
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dos Deputados;
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t?,.----------------- AUTOR

DATA---
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(16) possibilidade de dissolução da Câmara dos Deputados,

por determinação presidencial, após a terceira censura

na mesma sessão legislativa;

constituída a Câmara dos Deputados, uma nova legislatu-

ítem precedente, reiniciando-se em consequência, e após

(17) convocação de eleições extraordinárias, na hipótese do
o
O

~
<:(
a::
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o::
Lú
fi)

Lú ra (período quadrienal);
>
Lúo
g (18) previsão dos crimes de responsabilidade (infrações po-
x
Lú
l-o lítico-administrativas) do Presidente da República.

Brasília, de maio de 1 987.
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SUbcomlssao do-poder Executivo
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~constituinte JOSÉ MOURA
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SUBSTITUTIVO AO ANTEPROJETO DO RELATOR DA
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SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO (*)

(*) Artigo 59, § 6º, do Regimento Interno
da Assembléia Nacional Constituinte
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15 Comissão da Organização dos Poderes e Sistema de Governo
Subcomissão do Poder Executivo

7
r--t------------------TEXTO/JUSTlFICACÃO--------------------,

Capítulo 11

Do Poder Executivo

Secão I

Do Presidente e do Vice-Presidente da República

o
o Art. 1º
~
c:t
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~ Art. 2º
o
a:
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o
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~ Art. 3º
o

o Presidente da República exerce o Poder Executivo, au­
~iliado pelos Ministros de Estado.

Cabe ao Presidente da República assegurar o cumprimento

da Constituição e garantir a unidade e a independência naci~

nal, a integridade do território e o livre exercício das ins

tituições democráticas.

O Presidente e o Vice-Presidente da República serão e­

leitos, simultaneamente, dentre brasileiros maiores de 35

anos e no exercício dos direitos políticos, por sufrági~ uni

versal direto e secreto, 90 (noventa) dias antes do término

do mandato presidencial, por maioria absoluta de votos, não

computados os em branco e os nulos .
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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~Comissão da Organização dos Poaeres e SlSLema de Governo
l Subcomissão do Poder Executivo

Parágrafo Primeiro. Não alcançada a maioria absoluta ,

far-se-á, dentro de 30 (trinta) dias, nova eleição, direta,

à qual somente poderão concorrer os 2 (dois) candidatos mais

votados, considerando-se eleito o que obtiver maioria dos v~

tos, exclui dos os em branco e os nulos.

O mandato do Presidente e do Vice-Presidente da Repúbli

ca é de 5 (cinco) anos, vedada a reeleição.

O Presidente e o Vice-Presidente da República tomarão

posse em sessão do Congresso Nacional e, se este não estiver
reunido, perante o Supremo Tribunal Federal, prestando com ­

promisso nos seguintes termos: "Prometo manter, defender e

cumprir a Constituição da República, observar as suas leis,

promover o bem geral do Brasil e sustentar-lhe a união, a i~

tegridade e a independência.
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Art. 4º

Art. 5º

Parágrafo segundo. Se houver desistência entre os

votados, caberá ao candidato ou candidatos com votação

quente o direito de disputar o 2º turno.

Parágrafo terceiro. O candidato a Vice-Presidente

República considerar-se~á eleito em virtude da eleição

Presidente com o qual estiver registrado.

mais

subse

da

do
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CONSTITUINTE

]=~J _.
~ ~

L ASSINATURA

CPE ~~(l1



r--t------ E'l'IOUrTA-------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3Bfi293-3
" FICA VEDADA A APIlESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PIlOJETO

OU QUE OllU IlESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO•• NÃO SEIl QUE TflATE DE "ODIFICA­

ÇÕES CORIlELATU, DE MANEIIlA OUE A ALTEIlAÇÃO. RELATIVAMENTE .. UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIlA'lEM OUTIlOS" (Ar!. 23 § 2°00 REG INT DAA N C 1

" EMENDA É A PflOPOSIÇÃO A""ESENTADA COMO ACESSOIlI. DE OUTRA. PODENDO SE" SU­

PIlESSIVA, SU!lSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Ar t .Il~ ! ~ °00 IlEC; INT DA A N.C )

FORMULARIO PJlIEVISTO NO Arl 23 § 1~ DO REG INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

éfonstituinte JOSÉ MOURA

Parágrafo primeiro. Se decorridos 30 (trinta) dias da

data fixada para a posse, o Presidente ou o Vice-Presidente

da República não tiver, salvo motivo de força maior ou de

doença, assumido o cargo, este será declarado vago pelo Con­

gresso Nacional.

Parágrafo segundo. Se não ocorrer a posse do Presidente

não fica prejudicada a do Vice-Presidente
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Art. 6º

Art. 7º

Substitui o Presidente, em caso de impedimento, e suce­

de-lhe, no de vaga, o Vice-Presidente da República.

Parágrafo Único. O Vice-Presidente, além de outras atri
buições que lhe forem conferidas em lei complementar, auxil!

ará o Presidente, sempre que for por ele convocado para mis­
sões especiais.

Em caso de impedimento do Presidente e do Vice-Presiden

te ou vacância dos respectivos cargos, serão sucessivamente
chamados ao exercício da Presidência o Presidente da Câmara

dos Deputados, o Presidente do Senado Federal e o Presidente
do Supremo Tribunal Federal.

CPE IilIl(Jl
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATlVAIIIENTE A UIII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREIII OUT!!OS" (Ar, 23 § 2~00 REG INT DA A N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSO!!IA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSlVA, SUIISTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA n, (Ar' 59! 4)'00 REG INT. DA A N.C )

FORMULÁRID PREVISTO NO Arl. 23 § W00 REG. INT. 0/\ A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

---------------- AUTOR-----------------

Seção 11

Art. 9º O Presidente e o Vice-Presidente da República não pode-

rão ausentar-se do País sem permissão do Congresso Nacional,

sob pena de perda do cargo.
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Art. 8º

Art. 10

Vagando os cargos de Presidente e Vice-Presidente

far-se-á eleição 60 (sessenta) dias depois de aberta a últi­

ma vaga, e os eleitos iniciarão novo período de 5 (cinco) a­

nos.

Das atribuições do Presidente da República

Compete ao Presidente da República, na forma e nos limi

tes estabelecidos nesta Constituição:

I - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a dire­
ção superior da administração federal;

11 - promover a elaboração do plano de governo e dos planos

e programas nacionais e regionais de desenvolvimento, e

submetê-los à apreciação do Congresso Nacional;

111 - iniciar o processo legislativo na esfera de sua compe ­

tência;
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"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEllRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERARE'" OUTROS ". (Arl 23 § 21'00 REG INT DA A.N.C J
" E"'ENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA CO"'O ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Ar I. SP § 'I\' 00 REG INT DA A N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 11'00 REG INT DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

IV -

V -

VI -

sancionar, promulgar e fazer publicar as leis;

vetar projeto de lei, parcial ou totalmente, ou solici­

tar a reconsideração do Congresso Nacional;

expedir decretos e regulamentos para fiel execução das

leis;
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VII - assegurar a unidade da ação governamental;

VIII - convocar extraordinariamente o Congresso Nacional

IX - comparecer pessoalmente ao Congresso Nacional, por oca­

sião da abertura da sessão legislativa, para apresenta­

ção da mensagem expondo a situação do País e indicando

as providências que julgar necessárias;

X - enviar a proposta de orçamento ao Congresso Nacional;

XI - prestar anualmente ao Congresso Nacional as contas rel~

tivas ao exercício anterior, dentro de 60 (sessenta)

dias da abertura da sessão legislativa;
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"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A. NÃO SER QUe TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIIlA QUE A ALTERAÇÃO.RELATlVAMEN rs A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS" (Arf. 23 li 2°00 REG INT DA A N C l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIIESENTADA COMO A.CESSÓIIIA OE OU1·RA. PODENDO SER SU­

PRESSI"A. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Arl. 59 ! 4 9 0 0 REG INT DA A N.C.)

FORMULÁ.RIO PREVISTO NO Arf. 23 § W 00 IIEG. INT. OÁ A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~ Constituinte JOS~ MOURA
AUTOR-----------------)

PI.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO-------------] tJ DATA

~17/05/
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7
TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------"

XII - apresentar semestralmente ao Congresso Nacional relató­

rios sobre a execução do plano de Governo;

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas;

XIV - nomear, após aprovação do Senado Federal, os Ministros
do Supremo Tribunal Federal, do Tribunal de Contas da

União, dos Tribunais Superiores, o Procurador-Geral da
República e os chefes de missão diplomática de caráter
permanente;

XV - nomear os juízes dos Tribunais Federais e o Consultor­
-Geral da República;

XVI - nomear os Governadores de Territórios;

XVII - dispor sobre a estrutura e funcionamento da administra­
ção federal, prover e extinguir os cargos públicos, na
forma que dispuser a lei;

XVIII - convocar e presidir o Conselho da República, bem

indicar 2 (dois) de seus membros;

como

XIX - manter relações com os Estados estrangeiros e acreditar

seus representantes diplomáticos;

C CONSTITUINTE
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA DUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O ""OJETO

OU DUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SE" DUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA DUE A ALTEIlAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAIlEM OUTIlOS·. (Art. 23 ! f\'DD IlEG INT DAA N C)

" EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIIA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.S8! "-DORES INT DAA.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1\'00 REG lIilT. O" A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

1"':""1------ lTlOUETA---------,

3 B ~ 2 93- :3

~PÁ8IN"~

~ D7/IR j'

r---------------- AUTOR-----------------

...,------------ PI.ENÁRIO/cONISSÃo/sUBCOMISSÃO --------------,

tJ
,........,------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

7

xx - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, ad

referendum do Senado Federal;

XXI - declarar guerra, depois de autorizado pelo Congresso N~

cional, ou, sem prévia autorização, no caso de agressão
estrangeira ocorrida no intervalo das sessões legislati

vas;

decretar a mobilização nacional, total ou parcialmente;

decretar a intervenção federal, ouvido o Conselho da Re
pública, e promover a sua execução;

autorizar brasileiros a aceitar pensão, emprego ou co ­

missão de governo estrangeiro;
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XXII -

XXIII -

XXIV -

XXV -

fazer a paz, com autorização ou ad referendum do
gresso Nacional;

Con-

XXVI - decretar os estados de alerta, de calamidade e de sítio,
ouvido o Conselho da República, e submeter, em 24 horas,

o at~ ao Congresso Nacional;

r

XXVII - solicitar ao Congresso Nacional, ouvido o Conselho da
República, a decretação de estado de sítio, ou decretá­

-lo, na forma estabelecida nesta Constituição;

1CONSTITUINTE
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A AP"ESENTAÇÁO DE EMENDA QUE SUIlSTITUA INTEGRALMENTE O ""DJETO

OL! QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEI! QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÁO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSiDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Arl 2352900 REG INT DAA N c.)

.. EMENDA É A PROPOSIÇÁO APRESENTAOA COMO ACESSÓRIA DE OUTJlA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUIlSTJTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl.!l51! 4°DDREllINT DAA.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1~ DO REG. INT. DA A. H C

~------ ETIOUETA--------,

3Sç!Z93-3

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

.------------------AUTOR-----------------

.......,------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

XXVIII - determinar a realização de referendo, ouvido o Conselho

da República, sobre propostas de emendas Constitucionais

e de projetos de lei de iniciativa do Congresso Nacio ­

nal que visem a alterar a estrutura ou afetem o equilí­

brio dos poderes;

XXIX - outorgar condecorações e distinções honoríficas;
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XXX - conceder indulto ou graça;

XXXI - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.

11 Por iniciativa de 2/10 e o voto da maioria de seus mem-

bros, poderá a Câmara dos Deputados aprovar moção reprobató­

ria, ao plano de governo, até 5 (cinco) dias após a sua apr~

sentação.

Parágrafo Único. Se a moção reprobatória não for aprov~

da no prazo estabelecido neste artigo, só poderá ser renovada

após um período de seis meses.

Art. 12 Decorridos seis meses da apresentação do Plano de Gove~

no, poderá a Câmara dos Deputados, por iniciativa de, no mí­

nimo, 1/3 e pelo voto da maioria dos seus membros, aprovar

moção de desconfiança a um ou mais Ministro de Estado.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE ulI DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS· (Arl. 23 !i 2900 REG INT DA A.N C.)

" EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUIlSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar!.!lll ! "~DO REG INT DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl ES § 1900 REG INT DA A H.C.

~------ !TIOUETA-------,

3i3çtZCJ3-3

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Parágrafo primeiro. A moção de desconfiança implica a

exoneração, no mesmo dia, do Ministro a que se referir.

Parágrafo segundo. A moção de desconfiança será apreci~

da 48 (quarenta e oito) horas, no máximo, após sua apresent~

ção, e a deliberação sobre ela não ultrapassará o prazo de 3

(tres) dias.

o Senado Federal poderá, dentro de 48 (quarenta e oito)
horas, por iniciativa de 1/3 e o voto da maínrí.a de seus membros,

opor-se à moção reprobatória ou à moção de desconfiança, tor
nando-ás sem efeito.

Parágrafo terceiro. A moção de desconfiança, quando di­
rigida a determinado Ministro de Estado, não importa exonera

ção dos demais.

Parágrafo Único. O ato do Senado Federal poderá ser re­

jeitado pela maioria de 2/3-dos membros da Câmara dos Deput~

dos.

Art. 14 Aprovada moção reprobatória ou de desconfiança, deverá,
dentro de 10 (dez) dias, ser apresentado novo plano de gove~

no ou nomeado o substituto do Ministro.exonerado.
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Parágrafo Único. Não caberá moção de desconfiança, den­

tro do prazo de seis meses após a sua posse, contra o Minis­
tro de Estado a aue se refere este artiQo.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EIIIENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALIIIENTE O ""OJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A IIIAIS DE UIII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE IIIANEIRA QUE A ALTEAAÇÃO. RELATIVAIlENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREI! OUTIIOS" (Arl. 23 § eODO REG INT DAA N.C)

.. EIIIENDA É A PROPOSiÇÃO AP"ESENTADA COIIIO ACESSÓR,A DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUIlSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Arl 1)9 § 4~DO REG INT DA A.H.C,)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § '000 REG INT OA A. N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,.....------I!TIOUETA-------.

37302S3-3

,...----------------- AUTOR-----------------

........------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,
7

Art. 15 É vedada a iniciativa de mais de 2(duas) moções de des­

confiança durante a mesma sessão legislativa.

Parágrafo Único. Os signatários de moção reprobatória

ou de desconfiança que não for aprovada não poderão apresen­

tar outra na mesma sessão legislativa.

o
O

~
<l:
a:
(!)
O
..J

!::i Art.
O

a:
lLl
(f)

lLl
>
lLl
O

~
X
lLl
l-

O

Seção 111

Da responsabilidade do Presidente da República

16 São crimes de responsabilidade os atos do Presidente

que atentarem contra a Constituição Federal e, especialmente:

I - a existência da União;

11 - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judi

ciário e dos Poderes constitucionais dos Estados;

111 - o exercício dos direitos políticos, individuais e so­

ciais;

IV - a segurança do País;

V - a probidade na administração;

L
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA" "PRESENTAC;'D DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGllllLMENTE O PROJETO

ou QUE DIGA IlESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEA QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. IlELATlVAUENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEAAREM OUTAOs". (Ar!. 23 § 2~DO REG INT DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COIlO 4CESSORIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl. 59 ! ~ °00 REG INT DA A N.C )

FORMULÂRIO PREVISTO NO Arl. 23 § ,~ DO REG INT. DA. A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~------ ETIOUETA --------,

3Bç!ZCJ3-3

r----------------- AUTOR-----------------

,......,r------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,
7

VI - a lei orçamentária;

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.

Parágrafo Único. Esses crimes serão definidos em lei es

pecial, que estabelecerá as normas de processo e julgamento.
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Art. 17 o Presidente, depois que a Câmara dos Deputados decla ­

rar procedente a acusação pelo voto de dois terços de seus

membros, será submetido a julgamento perante o Supremo Tribu

nal Federal, nos crimes com~ns, ou perante o Senado Federal,
nos de responsabilidade.

Parágrafo Único. Declarada procedente a acusação, o Pre

sidente ficará suspenso de suas funções.

Seção IV

Dos Ministros de Estado

8

Art. 18 Os Ministros de Estado serão escolhidos dentre brasilei
ros maiores de 25 anos e no exercício dos direitos políticos.

Art. 19 Compete ao Ministro de Estado, além das atribuições que

as leis e a Constituição estabelecerem:

ONSTITUINTE --------------------.,
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEG""LMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERARE'" OUTIlOS" (Arl Z3! 2°00 REG INT DA4NC)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓlllA DE OUTIlA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUllSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar' SP! 4900 REG INT DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar' 23 § 19 DO REG. INT DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

----------------AUTOR-----------------

.--.------------ PI.ENÁRIO/cONISSÃo/sUlICONISSÃO-------------,

.......------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------.

I -

11 -

exercer a orientação, coordenação e supervisão dos ór­

gãos e entidades da administração federal na área de

sua competência, e referendar os atos e decretos assi­

nados pelo Presidente da República;

expedir instruçeos para a execução das leis, decretos
e regulamentos;
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111 - apresentar ao Presidente da República relatório anual

dos serviços realizados no Ministério;

IV - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe f~

rem outorgadas ou delegadas pelo Presidente da Repúbll

cai

V - comparecer perante o Senado Federal e a Câmara dos De­

putados, em Plenário ou nas Comissões, quando convoca­

do ou por designação do Presidente da República.

Art. 20 O Ministro de Estado assume, no setor que lhe é confia

do, a plena responsabilidade de seus atos e decisões e res­

ponde perante o Presidente da República pela gestão de sua

pasta.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A "PRESENT"ÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEClflALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREIIII OUTROS·. (Arl. 23 S 2°00 REG INT OAA N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59! 4 900REllINT oAA.N C)

fORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 19 DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t: Consti tuinte JOSÉ MOURA

r--r------------ PLENÁRIO/CDMlssi.o/&uaCOMlssi.o------------
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Art. 21
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~ Art. 22
O

Art. 23

Os Ministros de Estado, quando convocados, não podem r~

cusar-se a comparecer perante o CcTgresso N:cim3l, o~ Fe::Eral, Câra-

ra cbs D:p..rt:a:bs e suas Comissões, desde que a proposta de convoca­

ção seja aprovada por maioria absoluta dos membros do Con­

gresso Nacional ou de qualquer de suas Casas, ou por 2/3 dos

integrantes da Comissão.

Parágrafo Único. Os Ministros de Estado poderão compa -

recer à sessões das Comissões do Congresso ~acional e de

suas Casas, com direito a palavra, nos termos do Regimento

Interno .

Seção V

Do Conselho da República

O Conselho da República é o órgão superior de consulta

do Presidente da República e reúne-se sob a presidência des­

te.

o Conselho da República é composto pelos seguintes mem

bros:

I - O Presidente e o Vice-Presidente da República;

11 - O Presidente da Câmara dos Deputados;

r
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111 - o Presidente do Senado Federal;
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o
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j:? Art. 24
x
UJ
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IV - o Ministro-Chefe do Gabinete Civil da Presidência da
República;

V - os líderes da maioria e da minoria da Câmara dos Depu-
tados;

VI - os líderes da maioria e da minoria do Senado Federal;

VII - seis cidadãos brasileiros natos, com mais de 35 anos,

sendo dois indicados pelo Presidente da República, dois

eleitos pelo Senado Federal, dois eleitos pela Câmara

dos Deputados, com mandato de 2 (dois) anos, vedada a

recondução.

Os membros do Conselho da República são empossados pelo

Presidente da República, que presidirá as suas sessões e po­
derá decidir os casos de empate, mesmo que sejam produzidos

pelo seu voto.

Art. 25 O Conselho da República regulará, em Regimento próprio,

o exercício e forma de suas 2tividades, podendo ser pública

ou não as suas reuniões.

8

Art. 26 Compete ao Conselho da República pronunciar-se sobre:
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I - conveniência da realização de referendo;

11 - declaração de guerra a conclusão da paz;

111 - intervenção federal nos Estados.
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Art. 27

IV - decretação dos estados de alerta, de calamidade e de

sítio.

Parágrafo Único. Nas deliberações relativas ao inciso

11 deste artigo, tomarão assento no Conselho da R~p~blica,

com direito a palavra e voto, os Ministros das Relações Exte

riores, do Exército, da marinha e da Aeronáutica, ou nas hi­

póteses dos incisos 111 e IV o Ministro da Justiça.

Disposições transitórias

As Constituições dos Estados adaptar-se-ão, no prazo

que a lei fixar, à disposições desta Constituição.
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Art. 28 A eleição do sucessor do atual Presidente da Repúbli-

ca realizar-se-á em 15 de novembro de 1989.

Parágrafo Único. As convenções partidárias que escolhe­

rão os candidatos à Presidência da República serão realiza ­

das no período compreendido entre 23 de julho e 7 de agosto
do mesmo ano.
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A emenda substitutiva ora proposta perante a Subcomis­

são do Poder Executivo visa uma maior participação e controle por

parte do Poder Legislativo com relação aos atos que, embora da comp~

tência do Presidente da República, requerem, para a sua maior legitl

midade e o completo exercício dos princípios democráticos, a presen­
ça efetiva do Parlamento.

Tal desiderato se alcança com a manutenção do sistema

presidencialista, no qual, contando-se com um Legislativo fortaleci­
do nas suas atribuições e prerrogativas, fique assegurada a autono ­

mia, independente e harmônica, dos Poderes da República.

Sabe-se que o Presidencialismo, instituído com o regi­

me federativo e republicano de 1891, assumiu, nas Constituições de

CPE 1I11~1
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t? Consti tuinte JOSÉ MOURA

1934 e 1946, feições próprias à realidade brasileira. A manutenção

desse sistema, aperfeiçoado e escoimado dos defeitos que ora o ca­

racterizam' além de corresponder melhor à tradição republicana brasi­

leira, evita profunda alteração no desempenho das instituições nacio­

nais se adotada realidade distante da nossa experiência constitucio­
nal, a qual, quando intentada em época recente, não logrou, por di ver

sas razões, sobreviver mais que alguns meses de existência.

Sob a égide da nova Constituição ora em elaboração pela
Assembléia Nacional Constituinte, a solidez e permanência das insti­

tuições se obterão, antes, pela ação integrada, harmônica e consequen­

te, dos Poderes da República, do que pelos riscos da instabilidade p~

lítica, resultantes da alternância de gabinetes, que poderá tornar-se

constante equanto não eliminadas as fontes mais profundas das crises

que afetam o desenvolvimento da sociedade brasileira.

A continuidade da ação administrativa, assegurada pela

atividade fiscalizadora de um Parlamento dotado de mecanismos que lhe

propiciem estabelecer diretrizes eficazes e adequada correção de ru­

mos, representa condição indispensável à estabilidade dos diversos

setores da vida nacional.

Por outro lado, a extensão aos Estados e Municípios,

do sistema parlamentarista acarretaria graves dificuldades de adapta­

ção e desempenho das atividades locais, demandando-se prolongado

r J_CO_N_ST_I_TU_IN_T_E ~
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lapso de tempo para q.e a SlB maturação e produção dos efei tos desejados.

A adoção do sistema exclusivamente no âmbito federal certamente cria­

ria descompasso e distorções prejudiciais ao relacionamento entre a

Federação, suas unidades e as esferas essenciais da sociedade.

Ademais, na campanha pelas diretas-já, o povo manifes­

tou sua predileção pelo regime presidencialista a exemplo do que já

ocorrera no plebiscito de 1963.
oo
<l:
U.

~ A forma presidencialista de divisão dos Poderes, com a
(!)

g instituição de mecanismos modernos de intereção e colaboração entre

~ eles, representa fator de aperfeiçoamento de nossa prática política,
o
ffi jurídica e constitucional.
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t? Subcomj ssãO do poder ExeClltj \/0
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_------------:-__----"fE:XTO/JUSTIF1~AÇi,o-----------------__,PJ Substitua-se os artigos 159 e seus parágrafos, 169 e

parágrafos, 17º e parágrafo único, 18º, 19º e p. único, 20º e p.único,

21º, ,incisos I e 11 e p. único, 22º e §§ 1º,2º,3º e 4º, 23º e p.único,

24º, 25º, 26º e p. único, 27º e §§ 1º e 2º pelos artigos abaixo relacio
nados.

I
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Art. ( ... ) No início de cada mandato presidencial, o
Conselho de Ministros apresentará, dentro de sessenta dias, para de­
l~beração do Congresso Nacional, o Plano Nacional de Desenvolvimento.

Art. ( ... ) 'Em caso de vaga do cargo de Chefe do Gover­
no, o Presidente da República, no prazo de cinco dias, submeterá à apr~

vação do Congresso Nacional, pelo voto da maioria absoluta de seus rnem

~ bros, a indicação do novo titular, ouvidos os representantes designados
w
~ pelos partidos que integram o Congresso Nacional. Aprovada a indicação,o

o Presidente da República nomeá-la-á, dentro de quarenta e oito horas.

Art. 15º Compete ao Presidente da República nomear o
Chefe do Governo e - por indicação deste - os demais integrantes do
Conselho de Ministros, após aprovação do Congresso Nacional.o
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Art. C••• ) Recusada a aprovação, o Presidente da Repú­
blica deverá, em igual prazo, apresentar outro nome. Se este também for
recusado, apresentará, no mesmo prazo, outro nome. Enquanto não for
aprovado o nome, nos prazos previstos, o Presidente assumirá as funções
de Chefe do Governo.
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Constituinte ROBERTO FREIRE

Subcomissão do poder ExpeliU \/0
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Art. C, .. ) Verificando o Presidente da República a im­

possibilidade de constituir o Conselho de Ministros com apoio parlame~

tar, dp~s três indicaçôes, dissolverá o Congresso Nacional e convocará

eIeiçôes.

Art. C••• ) Dissolvido o Congresso Nacional, o Preside~

te da República nomeará um Conselho de Ministros, de caráter pluripar­

tidário.

do

di -

Art. C... ) O Chefe do Governo comporá o Conselho de
Ministros com congressistas ou não, e apresentá-lo~á ao Presidente da
República no prazo de três dias. Só Ministro Congressista poderá ser

o
~ substituto eventual do Chefe do Governo.x
1LI
~

o

o
~ Art. C••• ) O decreto que determinar a dissolução
~ Congresso Nacional, precisará os motivos do ato, será amplamente
C!J

3 vulgado e convocará a nova eleição para dentro de noventa dias.,
~
o
o:
1LI
Cf)

1LI

~
o

Art. C... ) Cinco dias após a sua constituição, o Cons~

lho de Ministros, ouvido o Presidente da República, comparecerá ao Co~

gresso Nacional a fim de apresentar o seu programa de governo, compati

bilizado com o Plano Nacional de Desenvolvimento e indicando as medidas
administrativas e legais propostas.

Art. C, .. ) A apresentação do Programa de Governo corre~

ponde a pedido de confiança que o Congresso Nacional concedcerá ou não

nos cinco dias subsequentes. Neste prazo, a matéria será debatida com a

I ASSINATUR'
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Subcomissão do Poder Executivo
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participação ou não do Conselho de Ministros, a crité­
rio da Mesa do Congresso.

Art. C... ) Encerrado esse debate,
da pela maioria absoluta dos membros do Congresso

da, o Conselho de Ministros desde logo exercerá a
buições.

a confiança será vota

Nacional e, se aprova

plenitude de suas atr'-

Art. ( ... ) O Conselho de Ministros pode solicitar ao
Congresso Nacional modificação do Plano Nacional de Desenvolvimento,
apreciação sobre uma declaração política geral, ou qualquer assunto de

relevante interesse nacional, sem que essa solicitação envolva a questã(

g Art. ( ... ) A rejeição da confiança importará na demis _
~
~ são do Chefe do Governo e do Conselho de Ministros no seu todo.a:
(!)

o
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Art. C••• ) A moção de desconfiança contra o Chefe do
Governo, ou qualquer integrante do Conselho de Ministros, poderá ser

apresentada por um quarto, no mínimo, dos membros do Congresso Nacional,

e será discutida e votada, salvo circunstância excepcional, cinco dias

depois de proposta, dependendo a sua aprovação do voto da maioria abso­
luta.

g da confiança.
x
w
~

o

Art. ( ... ) O Chefe do Governo poderá solidarizar-se com
O Ministrp sob desconfiança e, nesse caso, a aprovação da moção se ester

r
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do Poder Executivo

7

der á a todo o Conselho de Ministros.

Art. ( ... ) O Chefe do Governo e os Ministros são obri­
gados a dar ao Presidente da República, ao Congresso Nacional, às suas

Câmaras Legislativas e Comissões, todas as informações que lhes forem
solicitadas. Qualquer Ministro pode participar das discussões em plená
rio, nas Câmaras Legislativas ou Comissões, assim como devem comparecer
nos casos previstos no Regimento do Congresso Nacional.
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~ JUSTIFICAÇAO
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~ A proposta por que pugnamos prevê um Legislativo forte,
I.LI

~ que compartilhe com um Presidente da República, eleito diretamente peloo

~ sistema de dois turnos, os encargos do Executivo, através da intermedia
x
~ ção de mecanismos parlamentaristas. Vale dizer, que o Legislativo tenha
o o poder de escolher e recusar os Minsitros de Estado e o seu coordena _

dor - o Chefe do Governo - através do voto de confiança ou desconfian­
ça, de acordo com o seu desempenho.

Não se propõe a transformação do Chefe de Estado (Pre­
sidente da República) numa figura decorativa, nem tampouco se concede

ao Chefe do Governo todas as prerrogativas tipificadas no parlamentari~

mo "~uro". Na forma proposta pelo Relator, consideramos que ainda se
concentrou extremos poderes nas mãos do Presidente da República.
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• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIlA. "DOENDO ~EII ~U­

"RESSI"A.~UBSTlTUTIVI..ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 59 § 4°o0REG INT 00.1.." C l

FOIIMULÂfllO PREVISTO NO Arl. 2S § 10 DO REG INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

)
-,.---------------- AUTOR------------------,

Constituinte ROBERTO FREIRE

(117 7~5/87 )

I
Modifica a redação do art. lº:

"Art. lº O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da

República~ que é o Chefe do Estado, pelo Chefe do Gover­
no e pelo Conselho de Ministros."

,..---..,.---------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--~----------t? Subcomissão do Poder Executivo

JUSTIFICAÇAO

A modificação se faz necessária tendo em vista o regime
8 parlamentarista de governo que queremos adotar e na forma do art. do I

~
~ anteprojeto a figura do Chefe do Governo é omitida.
o:
(!)
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~~M

PJ-.......----- ETlQUETA-------...,

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE !UBSTlTUA INTEGRALMENTE O "ROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A "AIS DE U" DISPOSITIVO, A NilD SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEPlAÇÃO. RELATlVAIlENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NeCESSIDAOE De SE ALTeRAREM OUTROS ". (Ar! 23 § ~ .00 REG INT. DA A !li C.)

• EMENDA i A PROPOSiÇÃO APReSENTADA COMO ACESSORIA DE OUTRA. PODENDO SER !'U­

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar I 59 § •• 00 REG INT DA A ~ C)

FORMUL"~IO PREVISTO NO Arl. 23 § '.DO REG. INT. DA A.H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------

JConstituinte ROBERTO FREIRE

-.....------------ PLENÂRIO/COIolISS;'O/SUBCDIIISSÃD

Subcomissão do Poder Executivo
~DATA )

~!05/8z

1
_.--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ------.:.-----------------,

Suprima-se os artigos l2º e l3º, que dispõem sobre a
Respo~sabilidade do Presidente da República.

JUSTIFICAÇAO

o
o
c::(
u,
e:t.
Cl:
<D
o
•.J

~
c:f
o
CI:
lú
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lú
o

~
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Lú
~-

o

Entendemos ser desnecessária a existência de uma se­
ção específica sobre os crimes de responsabilidade do Presidente da

República, no Capítulo "Do Poder Executivo". Deve ser prevista sim,

no Capítulo sobre o Poder Legislativo, definindo que o Congresso Na­
cional, no relacionamento com os demais poderes, julgará o Presidente
nestes crimes.e a sua responsabilidade está implícita no momento em
que faz o compromisso" de ? '_ posse.

• ASSINAT URA
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.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A 111.15 OE UlI DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFtC"­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIIlA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIV..... ENTE A UlI DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTER"'REM OUTIlOS N. (Arl 211 ! 2~DO REG INT DA A,N.C1

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO PRESENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OUTRA. PODENDO SER lIU-

PIlESSIVA. SUBSTITUTIVA OITIVA OU MODIFICATIVA", (Arl !l9 § 41'DO REG INT DA A N,C )

FORMULÁIlIO PIlEVISTO ND Arl. 211 § l~ DO IlEG INT DA A.N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR------------------

JtJconstituinte ROBERTO FREIRE

o DATA J217 /05 /87]
~----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO ---------------,

t:subcomissão do Poder Executivo

Suprima-se os artigos 46º, 47º, 48º, 49º, 50º, 5lº e

JUSTIFICAÇAO

o
o
~
ex
a:
(!)

o
..J

~
o
a:
UJ
Cf)

UJ
>
UJ
o

~
x
w....
o

Entendemos ser necessária a criação de um Tribunal I

Constitucional, que será um verdadeiro instrumento de garantia da

democracia, mas na esfera do Poder Judiciário e não na do Poder Exe­
cutivo.Neste sentido, nos empenharemos junto à Subcomissão daquele I

Poder.

ASSINATURA
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3B 0~2ot.?:l:3'-4
• ~IC. VED.D" • APRESENT.ÇÃO DE EMENO. QUE SU!lSTITU~ INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIG. IlESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, t. tlÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELI.TAS, DE M.NEIRA QUE I. ALTERI.Çi.O, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERI.RE" OUTROS' (Arl Z~ § 2°00 REG INT O" A ri C)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO A"RESENTAOA COMO I.CESSÓPlIA DE OUTRA, PODENDO SER ru­
PRESSIVA.SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFlCATIVI." (ArI 59 § ~oDO REG INT DI."'.N C)

FORMULÁIlIO PR,VISTO NO Arl. 23! 1~00 REli INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r---:=----;--:-;-:--:---:::-=-=-===-=-=:::::: AUTOR----------------]t: Constituinte ROBERTO FREIRE LPI.RTIDO~

PCB )

r---=---:------:--:::---;--::-- PL ENÁRIOfCOMIS sÃo f SUaCOMI ssÃo
Subcomissão do Poder Executivo ~DATA )

~/ 05/87

Suprima-se, no artigo IIQ os seguintes incisos: 111,
VIII, X, XI, XII, XIII, XIV, XXI, XXIV, XXV e parágrafo único; e, aIte
ra-se 'a redação dos incisos: I, 11, IV, V, VII, IX, XVI, IX, XXVI e
XXVIII,e acrescenta-se um inciso.

o
Cl

~
<t
o:
(!)

o
.J

~
Cl

a:
w
Cf)

w
Gi
Cl

f?
x
w
~

o

ma e nos
"Art. IIQ Compete ao Presidente da República, na for

limites estabelecidos por esta Constituição:

I - nomear o Chefe do Governo, e por indicação deste,.
demais Ministros, e demití-Ios por sua iniciativa ou
quando o Congresso Nacional lhes negar confiança;

11 - presidir as reuniões do Conselho de Ministros no'
início do mandato, para aprovação do Plano Nacional'
de Desenvolvimento, e sempre que julgar conveniente I

para exam~ de matéria diretamente ligada às suas atrl
buições próprias, ou quando o Chefe do Governo lhe 50

licitar;

111 - suprimir.

IV- nomear, após aprovação do Congresso Nacional, os
Ministros do STF, do Tribunal de Contas da União, dos

Tribunais Superiores,o Procurador-Geral da República,
os chefes de missão diplomática de caráter permanente
e os Diretores do Banco Central do Brasil;

V - nomear, após aprovação do Congresso Nacional, os

juízes dos Tribunais Federais e o Consultor-Geral da
República;

( 2

If::L/fi "''"''-U--RA----------------
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• ~ICA VEDADA A APIIESENTAÇÃO DE EIoIENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALIoIENTE O PROJETO

OU QUE OIG.. RESPEITO" .... ,S DE UIoI OISPOSIT IVO... NÃO SEP QUe TR"TE DE MOOIFICA-

ÇÓES CORRELATAS, DE M"NEIRA QUE A ALTE"~ÇÃO. REL ..T1VUIENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLV" A NECESSIDADE DE SE ALTEIIAREM OUTROS· (Art. 25 !l 2 900 REG INT DA A.N e.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OUTRA. PODENDO SER sr
PIIESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar t 59! 49 DO REG INT OA A.N r. )

,
FORMULÂ.1I10 PREVISTO NO Ar!. 25 S 1900 REG INr DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~DAT"

~05/87

7

o
O

ít
<l:
a:
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O
.J

!;i
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a:
w
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w
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O
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X
W
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O

VII - dissolver o Congresso Nacional, na impossiblida-

de de escolher o Chefe do Governo na forma da
Constituição;

IX - promulgar as leis, em quarenta e oito horas, e

fazê-las publicar em igual prazo;

XVI - celebrar tratados, convenções e atos internacio­

nais, ad referendum do Congresso Nacional;
XIX - exercer o comando supremo das Forças Armadas;

XXVI - convocar o referendum, nos casos previstos na
Constituição;

XXVIII- conceder indulto e comutar penas, com audiência
dos órgãos instituídos em lei.

Fica acrescido o seguinte inciso:

- permitir, depois de autorizado pelo Congresso Naci~

nal, que forças estrangeiras transitem pelo Territ~

rio Nacional, ou, por motivo de guerra, nela perma­
neçam temporariamente.

JUSTIFICAÇAO

As supressões que se fazem são fundadas na nossa con
cepção de que,no regime parlamentarista, tais atribuições são do Con

selho de Ministros e/ou Chefe do Governo. Quanto às alterações, foram
feitas tendo em vista o principio de unicameralismo.

r ASSINATUH ..
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r-r-------- rTIQUlTA--------

J

:::~B0299-2

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

• FICA VEDADA" APRESENTAÇÃO DE EMENDA QVE SV/lSTITVA INTEG~ALMENTEO PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, " NÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE "'''NEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE" UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE UE SE ALTERAREM OUTROS" (Art 23 ~ 2'DO REG INT DA A N.C)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTIIA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUIlSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar t ~\l! 4'DO REG INT DA A.N C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 19 DO REG INT DA A.N.C

LP~~A-J

"UTOR-------------------] ==PpACRTSIDO-'l
~1....:_c_o_n_s_t_i_t_u_i_n_t_e_R_O_s_E_R_T_O_F_R_E~I_R_E oJ. c., _J

E;A~5/87]--------.----- PLENARIO/cOIolISSÃo/SU&COAIlSSÃO--------------e: Subcomissão do Poder Executivo

sobre o
44º e 45º, que dispõe

JUSTIFICAÇP:O

Não é necessária a existência,no regime parlamentaris­
ta, de outro Conselho que não seja o Conselho de Ministros.
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,....,------ ETIOUETA--------,

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO OE EMENDA QUE SUeSTlTUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UtoI OISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE OE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇÃO. IlELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS' (A'I 23 § 2tDOREG INT DAANC.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRE5ENTÃOA COMO ACESsàlllA OE OUTIlA. POOENDO SER SU­

PRESSIVA.SIJBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODI~IC"TIVA" (1.'1 59.! 4~OOREG INr DA" II.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO A,!. 23 § 1~ DO REG !NT DA A.H C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR----------------J

t? Constituinte ROBERTO FREIRE
er- PARTIDO~

PC8

rrr-
0 ATA

J~-!05 1 87

Suprima-se '0 ar t , 3Q e seu parágra fo único. Em coris equên

cia, altera-se os artigos 4Q, 6º, 7º e seu parágrafo lQ, 9º e 10Q. Su­
prima~sé, ainda, os parágrafos 2Q e 3Q do art. 7Q, e o § lQ passa a ser
único.

O art. 6Q passa a ter·a seguinte redação:

o art. 4º passa a ter a seguinte redação:

"Art. 4º O Presidente da República será eleito dentre
brasileiros natos, maiores de 35 anos e no exercício dos direitos po­
líticos, por sufrágio universal direto e secreto, 90 (noventa) dias an­
tes do término do mandato presidencial."

ao cargo."

~ a seguinte a nova redação do art. 7ºj e parágrafo lQ:

"Art. 7Q O Presidente da República tomará posse em ses
são do Congresso Nacional, prestando compromisso nos seguintes termos:

"Prometo manter, defender e cumprir a Constituição da República, obse!.

var suas leis, promover o bem geral do Brasil, sustentar-lhe a união,a
integridade e a independência."

Parágrafo ( .. ) Se decorridos 30 (trinta) dias da data I

fixada para a posse, o Presidente não tiver, salvo motivo de força

maior ou de doença, assumido o cargo, este será declarado vago pelo Tri
bunal Superior de Justiça.

"Art. 6º O mandato do Presidente da República é de 4
ffi (quatro) anos, admitida a reeleição para um segundo mandato consecu­
Cf)

w tivo, exceto no caso de vacância provocada pela sua própria renúncia
>wo
o.....
x
w.....
o
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,...,.------ nlQUETA-------

ASSEMBLÉIA NA'CIONAl CONSTlTUIIHE

• FICA VEDADA A APIlEllEl'luçio DE EMENDA QUE sueSTITUA INTEOllALMENTE O PROJETO

OU QUE DIOA IlESPEITO A IIIAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TIlATE DE MODIFICA­

ÇÓES CORflE L AT"'S , DE Il"'NEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO, REL ...TlVUIENTE A Ull DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIOt,DE DE SE ALTER"'REM OUTIlOS·. (Art. 23 § 2'00 IIEG INT DAA N c.l

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTÀDA CO,,"O ACESSÓIlIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUDSTlTUT IV... , ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar t. 59. ! 4' DO REG INT OA A.N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1'00 "EO INr DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~---------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO------------t: Subcomissão do Poder Executi vo

cr=PÁlIINA
2 02

,

~DArA

l...::2.! 05/87

o art. 8º passa a ter
"Art. 8º O Presidente

se do ,País sem permissão do Congresso
cargo./I

a seguinte redação:

da República não poderá ausentar­

Nacional, sob pena de perda do '

f a seguinte a redação do art. 9º:

"Art. 9º Em caso de impedimento do Presidente ou vacâ~

cia dõ cargo, serão sucessivamente chamados ao exercício da Presidên _

cia o Presidente do Congresso Nacional e o do Tribunal Constitucional.11
o
Cl

lt
~ A nova redação do art. 10º é a seguinte:o::

8 "Art. lOº Vagando o cargo de Presidente far-se-á elei-..J

~ ção 60 (sessenta) dias depois de aberta a última vaga, e o eleito I
Cl

o:: iniciará novo período de 4 (quatro) anos."
w
cn
w

~ JUSTIFICAÇAO

~
x
~ Num regime parlamentarista, não há sentido algum em se
o manter a figura pública do Vice-Presidente da República, por isso a

supressão dos dispositivos que tratam sobre ele e as alterações.

Por outro lado, não é admissível a hipótese do Presi _
dente da República tomar posse perante outro órgão que não seja o Con­
gresso Nacional.

Concordamos que o mandato seja de 4 anos, mas admiti _
mos a reeleição para um segundo mandato consecutivo,pois não fere o
princípio democrático de alternância de poder.

Cf'E l!I~



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" fiCA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EfIIENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALfIIENTE O PIlOJETO

OU QUE DIGA IlESPEITO A filAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TnATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORIlELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO, IlELATlVAIoIENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIlAREfII OUTIlOS· (Art. 2~ ! 2°00 REG INT. DA A N.C)

" EMENDA li A PIlOPOSIÇÃO APIlESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODifiCATIVA" (Ar I 59! 4~ DO REG INT DA A N C)

FOllMULÁRIO PREVISTO NO Arr. 23 § 19 DO REG INT DA A.H.C

.r:::~ ';;'lI"~ -·8
3B0...:;:.'~ ......

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS LP~~NA~

AUTOR------------------

J
~pPACRBTIDO~

PJ,-3_c_o_n_s_t_i_t_u_i_n_t_e_R_0_B_E_R_T_0_F_R_E_I_R_E - ~ _J

@ DATA Jt17 /05/ 87J
.--,------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------

Subcomissão do Poder Executivo

Suprima-se os incisos VI, X, XI, XVII, e XX do Art.

JUSTIFICAÇAO

o
o
~
~
a:
C!l
o
..J

~
o
a:
UJ
Cf)

UJ
>
UJ
o

~x
UJ
l-

o

As atribuições mencionadas nesses incisos dão poderes

ao Presidente da República que não lhe pertencem e devem constar do
artigo que trata das competências do Conselho de Ministros.

r ASSINATURA
]



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE" O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A HÃO SEI! QUE TRATE DE MODIFICA·

ÇÕES CORRELATAS, DE MANElflA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAlIENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE 4LTERAREM OUTROS" (Arl. 2~ 11 2°00 REG INT DA A N C 1
" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO 4CESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl '9 § 4° DO REG.INT DA A.N.C)

FORMULÃRIO PREVISTO NO Arl. 25 §,o DO REG IHT. DA A.H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------)

Constituinte ROBERTO FREIRE .

PLE"ÁIIIO/cONISSÃo/sUBCDNISSÃO-------------]

C:subcomissão do Poder Executiyo

~PARTIDO~

~PCB _J

Altera o inciso V do art. 35º e acrescenta novos
incisos.

Art. 35º .
. . . .. . . . . . . . .. . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . .
V - elaborar a proposta de orçamento da União para que
o Chefe do Governo a envie ao Congresso Nacional;

Incluam-se os seguintes incisos:

C••• ) manifestar pedido de confiança ao Congresso
Nacional;

C••• ) propor emendas constitucionais;
C••• ) negociar e ajustar tratados, participar de

reuniões internacionais, ad referendum do Congresso
Nacional;

C••• ) decretar e executar a intervenção federal, com
prevla aprovação do Congresso Nacional;
C••• ) propor projetos de lei e o reexame deles ao Con
gresso Nacional, na forma do seu Regimento

C... ) decretar estado de alarme e solicitar declaração
do Estado de Sítio.

JUSTIFICAÇAO

No sistema parlamentarista, essas atribuições são
inerentes ao Conselho de Ministros.



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3B0303--4
• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA CUE SU!lSTITUA INTEGRA~"'ENTE O PROJETO

OU CUE DIGA RESPEITO A MAIS DE. UI,l DISPOSITIVO. A NÃO SER CUE TRATE DE MOOIFICA­

ÇÕES CORRE~AT"S. DE IoIANFIRA QUE A "~TERAÇÃO. RELATIVAMENTE'" UM OISPOSITIVO •

ENVO~VA ... NECESSiDADE Df SE "~TERAREIoI OUTROS· ("ri 23 § 2900 REG INT DA A N c.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO ""'RESENTAOA COMO "CESSÓftl" OE OUTIlA. PODENDO SER SU­

PRESSIV.... SUBSTlTUTlVA, ,.0ITIVA OU ",OOIFICATIV"" (Ar, 59 § 4 900REG INT DAI. N C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § ,900 REG INT. OI. A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS e=~~OINA--J

AUTOR-----------------) cr
p
P"CRTSIOO __)PConsti tuinte ROBERTO FREIRE . l=- .

7
......,r------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------·- 1

Modifica a redação do art. 28º e acrescenta parágrafo:

Art. 28º O Chefe do Governo é nomeado pelo Presidente
da República, após aprovação pelo voto da maioria absoluta dos membros

do Congresso Nacional, dentre cidadãos brasileiros mais de 35 anos,d~

vendo ser membro do Poder Legislativo.,

Parágrafo ~nico. A indicação do titular será feita,o~

vidas os representantes designados pelos partidos que integram o Con­
g gresso Nacional.
~
<l:
IX:

g JUSTIFICAÇAO
...J

1­
.<:{
c::::>

~ Entendemos ~ue a fonte principal para a implementação
I.IJ

m do parlamentarismo é um Poder Legislativo forte e representativo _ cri
IJJ
:>
IÚ vado pelo voto popular, e é necessário que tenha o poder de escolher eo

I? recusar o Chefe do Governo, através do voto de confiança ou desconfian
:0<
~ ça, de acordo com o seu desempenho.
o

r ]
CPf 0tl'h



~~ ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
}il~.!";i·'}­
~~/~

• FICA VEDADA A APREsr~TAçi.a DE rME~OA OUE SUBSTITUA I~TEGRlIL"'ENTEO PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS or UM DISPOSITIVO. A NÃO SEII OUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORREL ..TAS, DE "'''NEIRA OUE .. ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLV.. A NECESSIDADE lIE SE ALTERAREM OUTIIOS' (A.\ 23 § 2~OO IIEO INT 0..... 101 C)

• EMENO" É A PROPOSiÇÃO A~RE5ENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA, ~OITIVA OU MODiFiCATIVA" (4.1. 59! 4'00 REG 11011 DA A N.C.)

FORMULÁRIO paEVISTO NO Ar\. 2S § '900 REG INT DA A.H C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Constituinte ROBERTO FR~~~~ ~ ]
...-,------------- PLENÀRIO/cOMISSÃo/sllBCOMISSÃO

Subcomissão do Poder Executivo J
~OATA J
~ 05/8'Z

7
_~------------------TEXTo/JUSTIFICAÇÃO----------------- ~

Altera a redação do art. 29º e inciso 11 do art. 30º:

Art. 29º O Chefe do Governo, no exercício das funções,
goza da confiança do Congresso Nacional, salvo expressa moção de des _
confiança.

Art. 30º .........................................................................................

No contexto da nossa proposta, não há a moção reproba-

I - .

11 - por moção de desconfiança, nos termos estabelecidos
nesta Constituição;
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r--lr------- nJOUETA--------

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA DUE SUBSTITUA INTEIlQAl"'ENTE O PROJETO

OU eur DIGA REl>PEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A OlÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORREl"TAS, DE MAHFIR" QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAUENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE Of SE ALT ERA REM OUT"OS' (ArI. 2~ ! 2-00 REG INT DA A N c.)

• EMENOP É A PROPOSiÇÃO A 'RESENTAOA COMO "CESSORIA OE OUTIIA. PODENDO SER SUo

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, I OITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar' S9 § 4~ DO REG IHT DA A.H.C )

FO~MULÁ"ID P"EVISTO NO Ar!. 25.§ l~OO REG INT DA A.H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~,..---------'---- PlEHÁRIO/cOMISSÃo/~.UIlCOMIS5ÃO ------------_

Subcomissão do Poder Executivo

Altera a redação do art. 14º:

~DATA J
'~!05/87

Art. 14º O Conselho de Ministros orienta e conduz a

política geral do País e é o órgão superior da administração pública
federal, enquanto merecer a coofiança do Congresso Nacional. O Gover

no é, pois, constituído pelo Chefe do Governo e pelos Ministros que
o integram. JUSTIFICAÇAO
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No parlamentarismo, é essa a constituição do gove~
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